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Marmeleiro, 19 de março de 2025. 

 

Processo Administrativo Eletrônico (PAE) n° 613/2025 

Requerimento nº 002/2025 - Departamento Marmeleirense de Trânsito 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1  – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste documento, a contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO, para adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do 

Departamento Marmeleirense de Trânsito, observadas as características e demais condições definidas 

neste processo e seus anexos. 

 

2  – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

O Departamento Marmeleirense de Trânsito – DEMARTRAN faz parte do Sistema Nacional de 

Trânsito e busca através desse processo a adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, 

considerando a necessidade de redução no custo por notificação de infração com postagens via correios, 

tornando mais célere o processo de entrega das notificações e mais eficiente a comunicação com os 

condutores e proprietários, pois o Sistema de Notificação de Autuação e Notificação de Penalidade de 

Multa em formato digital. 

O SNE, que chegou junto com as alterações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), por meio da 

Lei nº 14.071/2020, foi desenvolvido pelo Governo Federal por meio do Departamento Nacional de 

Trânsito (DENATRAN) e Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e depende da adesão 

dos órgãos de trânsito para permitir que as autuações lavradas por seus agentes estejam disponíveis aos 

notificados em formato digital via sistema. 

Caso opte pela notificação eletrônica (cadastro no SNE) e não apresente defesa prévia nem recurso 

contra a autuação, o interessado poderá pagar a respectiva multa com 40 por cento de desconto, até a data 

de vencimento, importante destacar que o desconto e disponibilizado multa a multa, ou seja, além da 

adesão a notificação eletrônica, o interessado deverá abrir mão da defesa e do recurso para cada autuação 

existente e também permite que o condutor ou proprietário de veículo tenha ciência das eventuais 

notificações de infrações de trânsito identificadas e acesso a detalhes de suas infrações. 

Se o usuário foi autuado, recebe rapidamente a notificação, diminuindo custos ao Estado e também 

ao cidadão, que evita de ter que comparecer ao órgão de trânsito para retirar segunda via de notificações. 

Assim, face ao exposto, justifica-se a presente aquisição de forma a disponibilizar um sistema 

moderno e digital aos usuários visando benefícios mútuos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação do Serviço 

Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 

 

3  – ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso IV do art. 6º, do Decreto Municipal nº 3.497/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações anteriores do 

mesmo objeto que o Município executou ou contratações similares de outros órgãos da Administração 

Pública, sendo que o valor ficou em torno R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais) para 60 

(sessenta) meses. 
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4  – PREVISÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Após a finalização dos tramites do processo e a publicação da homologação. 

 

5  – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

Médio. 

 

6  – VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA COM O OBJETO DE OUTRO DFD: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma vinculação ou dependência com o objeto de outro 

Documento de Formalização de Demanda. 

 

7 – FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 

 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

8 – INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO PRESENTE PROCESSO: 

 

8.1 – Fiscal de Contrato:  

 

Lucas de Almeida Jardim.  

 

8.2 – Gestor de Contrato:  

 

Rogério Adriano Dirings. 

 

Parágrafo Único: Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do gestor 

designado, o substituto imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

 

9 – ENCAMINHAMENTO: 

 

 De acordo com o processo, encaminhe-se ao Departamento responsável para prosseguimento. 

 

 

 

 

Rogério Adriano Dirings 

Gestor do Contrato 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito 

 

 

 

 

Lucas de Almeida Jardim 

Fiscal de Contrato 
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Marmeleiro, 19 de março de 2025. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1  – INTRODUÇÃO: 

 

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, no art. 18, I c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021, que tem por 

objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda descrita abaixo, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo de Referência. 

Neste sentido, o presente documento busca descrever a solução que atenderá à necessidade 

especificada primeira etapa da fase de planejamento de eventual contratação que venha a adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

 

2  – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

Constitui objeto deste documento a contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO, para adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do 

Departamento Marmeleirense de Trânsito, de acordo com as especificações técnicas adiante 

discriminadas. 

O Departamento Marmeleirense de Trânsito – DEMARTRAN faz parte do Sistema Nacional de 

Trânsito e busca através desse processo a adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, 

considerando a necessidade de redução no custo por notificação de infração com postagens via correios, 

tornando mais célere o processo de entrega das notificações e mais eficiente a comunicação com os 

condutores e proprietários, pois o Sistema de Notificação de Autuação e Notificação de Penalidade de 

Multa em formato digital. 

O SNE, que chegou junto com as alterações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), por meio da 

Lei nº 14.071/2020, foi desenvolvido pelo Governo Federal por meio do Departamento Nacional de 

Trânsito (DENATRAN) e Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e depende da adesão 

dos órgãos de trânsito para permitir que as autuações lavradas por seus agentes estejam disponíveis aos 

notificados em formato digital via sistema. 

Caso opte pela notificação eletrônica (cadastro no SNE) e não apresente defesa prévia nem recurso 

contra a autuação, o interessado poderá pagar a respectiva multa com 40 por cento de desconto, até a data 

de vencimento, importante destacar que o desconto e disponibilizado multa a multa, ou seja, além da 

adesão a notificação eletrônica, o interessado deverá abrir mão da defesa e do recurso para cada autuação 

existente e também permite que o condutor ou proprietário de veículo tenha ciência das eventuais 

notificações de infrações de trânsito identificadas e acesso a detalhes de suas infrações. 

Se o usuário foi autuado, recebe rapidamente a notificação, diminuindo custos ao Estado e também 

ao cidadão, que evita de ter que comparecer ao órgão de trânsito para retirar segunda via de notificações. 

Assim, face ao exposto, justifica-se a presente aquisição de forma a disponibilizar um sistema 

moderno e digital aos usuários visando benefícios mútuos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação do Serviço 

Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 

 

3  – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
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A presente contratação não está alinhada com o PCA, uma vez que o documento se encontra em 

fase de elaboração. 

 

4  – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 

assinatura. 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

A CONTRATADA deverá garantir requisitos de qualidade, funcionamento e rendimento do objeto 

conforme edital durante toda a vigência do Contrato. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 

A execução do objeto será imediata por ser tratar de um sistema eletrônico, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que com justificativa aceita pelo Departamento solicitante. 

O objeto será recebido definitivamente em prazo a ser definido no Termo de Referência, após a 

verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

- Habilitação jurídica. 

- Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

- Regularidade econômico-financeira. 

- Declaração unificada. 

 

5  – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 12.000 Unid. 

O SNE (Sistema de Notificação Eletrônica) é uma solução Web e Mobile, 

disponibilizada pelo SENATRAN (Secretaria Nacional de Trânsito) aos órgãos 

autuadores integrados ao Sistema Nacional de Trânsito, que permite o envio de 

notificações e comunicados em formato digital, mediante adesão prévia, relativas a 

infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro Nacional de Infrações). Tem 

por objetivo prover solução centralizada, integrada e informatizada para a gestão das 

notificações eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito. O usuário que aderir à 

solução receberá notificação push das novas infrações de trânsito de todos os veículos 

de sua propriedade. O SNE permite que a pessoa física e jurídica receba notificações de 

seus veículos de forma eletrônica podendo obter descontos de até 40% em suas 

infrações de trânsito. Disponível via Web (através do Portal de serviços da 

SENATRAN) e Mobile para dispositivos iOS e Android. 

 

A estimativa de quantidade foi baseada nos autos impostos durante o período de extensão do 

contrato. 

 

6 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 3º, do Decreto Municipal nº 3.498/2024 quanto à 

estimativa preliminar de preços, foram considerados valores referencias de contratações semelhantes de 

outros órgãos da Administração Pública, sendo que o valor ficou em torno de R$ 75.200,00 (setenta e 

cinco mil e duzentos reais) para 60 (sessenta) meses. 
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A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal nº 3.498/2024 será feita para 

conclusão do Termo de Referência onde se trata de procedimento indispensável à verificação de valores 

para precificar o valor referencial máximo aceitável. 

 

7  – LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO é a única empresa que pode prestar o 

serviço a ser contratado, pois se trata de um serviço nacional, que é utilizado por vários órgãos da 

Administração Pública.  

O SERPRO é uma das principais empresas responsáveis por prover soluções tecnológicas ao 

Governo Federal, o que assegura a adequação dos seus serviços às necessidades e exigências específicas 

da administração pública. Sua experiência no atendimento a demandas governamentais torna-o um 

parceiro estratégico. 

A contratação do SERPRO proporciona maior segurança jurídica e operacional, dado o seu vínculo 

com a administração pública e a experiência acumulada na execução de projetos com o Governo Federal 

e outros órgãos públicos. Isso assegura um nível elevado de confiança e comprometimento com os 

resultados. 

 

8  – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço do 

objeto, a solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

Dado o alinhamento estratégico do SERPRO com as necessidades institucionais, sua competência 

técnica e sua atuação consolidada junto ao Governo Federal, a sua contratação se mostra como a melhor 

solução para atender às necessidades de contratação para adesão ao novo sistema de Notificação 

Eletrônica – SNE. A escolha do SERPRO é justificada pela sua qualidade, segurança, eficiência e 

adequação às exigências legais, além de representar uma opção vantajosa em termos de custos e 

conformidade. 

 

9  – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Não se aplica por se tratar de uma única anuidade. 

 

10  – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

 

A presente contratação objetiva atingir os seguintes resultados: 

- Suprir as necessidades do Departamento requisitante e manter o bom funcionamento. 

- Garantir o fornecimento do objeto de primeira qualidade, prezando pela eficiência e 

sustentabilidade. 

- Proporcionar, tanto para a Administração Pública, bem como para a associação, o melhor custo-

benefício possível. 

 

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO PRESENTE PROCESSO: 

 

A presente contratação não necessita nenhuma providência prévia a celebração contratual. 

 

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
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Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 

Dada à natureza do objeto a ser contratado, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e política de sustentabilidade ambiental. 

 

14 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, da 

contratação de empresa para suprir as necessidades do objeto para atender os Departamentos 

requisitantes, mostra-se tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

 

 

 

 

 

Rogério Adriano Dirings 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito 
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Marmeleiro, 19 de março de 2025. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência, para processo de Inexigibilidade de Licitação, a 

contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão ao novo sistema de 

Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 80.000 Unid. 

O SNE (Sistema de Notificação Eletrônica) é uma solução 

Web e Mobile, disponibilizada pelo SENATRAN 

(Secretaria Nacional de Trânsito) aos órgãos autuadores 

integrados ao Sistema Nacional de Trânsito, que permite o 

envio de notificações e comunicados em formato digital, 

mediante adesão prévia, relativas a infrações de trânsito 

registradas no RENAINF (Registro Nacional de 

Infrações). Tem por objetivo prover solução centralizada, 

integrada e informatizada para a gestão das notificações 

eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito. O usuário 

que aderir à solução receberá notificação push das novas 

infrações de trânsito de todos os veículos de sua 

propriedade. O SNE permite que a pessoa física e jurídica 

receba notificações de seus veículos de forma eletrônica 

podendo obter descontos de até 40% em suas infrações de 

trânsito. Disponível via Web (através do Portal de serviços 

da SENATRAN) e Mobile para dispositivos iOS e 

Android. 

0,94 75.200,00 

Valor Total Estimado 75.200,00 

 

O valor máximo estimado da Inexigibilidade é de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos 

reais). 

Integra este Termo de Referência, o Anexo I – Pesquisa de Preços, com a estimativa de preços e 

preços referênciais. 

 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 

O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, conforme disposto no art. 6º, inc. XIII, 

da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua 

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

O Departamento Marmeleirense de Trânsito – DEMARTRAN faz parte do Sistema Nacional de 

Trânsito e busca através desse processo a adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, 

considerando a necessidade de redução no custo por notificação de infração com postagens via correios, 

tornando mais célere o processo de entrega das notificações e mais eficiente a comunicação com os 

condutores e proprietários, pois o Sistema de Notificação de Autuação e Notificação de Penalidade de 

Multa em formato digital. 

O SNE, que chegou junto com as alterações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), por meio da 

Lei nº 14.071/2020, foi desenvolvido pelo Governo Federal por meio do Departamento Nacional de 
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Trânsito (DENATRAN) e Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e depende da adesão 

dos órgãos de trânsito para permitir que as autuações lavradas por seus agentes estejam disponíveis aos 

notificados em formato digital via sistema. 

Caso opte pela notificação eletrônica (cadastro no SNE) e não apresente defesa prévia nem recurso 

contra a autuação, o interessado poderá pagar a respectiva multa com 40 por cento de desconto, até a data 

de vencimento, importante destacar que o desconto e disponibilizado multa a multa, ou seja, além da 

adesão a notificação eletrônica, o interessado deverá abrir mão da defesa e do recurso para cada autuação 

existente e também permite que o condutor ou proprietário de veículo tenha ciência das eventuais 

notificações de infrações de trânsito identificadas e acesso a detalhes de suas infrações. 

Se o usuário foi autuado, recebe rapidamente a notificação, diminuindo custos ao Estado e também 

ao cidadão, que evita de ter que comparecer ao órgão de trânsito para retirar segunda via de notificações. 

Assim, face ao exposto, justifica-se a presente aquisição de forma a disponibilizar um sistema 

moderno e digital aos usuários visando benefícios mútuos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação do Serviço 

Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 

A estimativa de quantidade foi baseada nos autos impostos durante o período de extensão do 

contrato. 

 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

Considerando a eficácia, a qualidade e a conveniência econômica e sabendo que a demanda do 

objeto é certa e previsível. 

Diante da impossibilidade de competição em razão da exclusividade para prestação do serviço do 

objeto, a solução que se adequa as necessidades do departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

Dado o alinhamento estratégico do SERPRO com as necessidades institucionais, sua competência 

técnica e sua atuação consolidada junto ao Governo Federal, a sua contratação se mostra como a melhor 

solução para atender às necessidades de contratação para adesão ao novo sistema de Notificação 

Eletrônica – SNE. A escolha do SERPRO é justificada pela sua qualidade, segurança, eficiência e 

adequação às exigências legais, além de representar uma opção vantajosa em termos de custos e 

conformidade. 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

De acordo com a previsão Legal (art. 74 da Lei nº 14.133/2021), a presente contratação se trata de 

uma Inexigibilidade de Licitação, uma vez que a contratação atende aos requisitos legais. 

 

4.1. SUBCONTRATAÇÃO:  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  

 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste processo e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

Contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor 

do Contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto. 

Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

Manter, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento contratual, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133/2021). 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do 

Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/2021). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de 

Registro de Preços/Contrato. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

 

6 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o 

Contrato e seus anexos. 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com os padrões 

exigidos nas especificações. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 

objeto. 

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o cumprimento do objeto e 

das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente instrumento e no Termo de Referência, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, que deverá vir 

acompanhada de Ordem de Compra emitida pela CONTRATANTE. 

Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e no instrumento contratual. 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

O CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, para decidir sobre todas as solicitações da CONTRATADA, inclusive pedidos de 

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

O CONTRATANTE não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação trabalhista, tributárias ou securitárias decorrentes da execução deste Termo de Referência, cujo 

cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7 – EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

A execução dos serviços será de forma parcelada e deverá ser realizada junto ao Sistema de 

Notificação Eletrônica - SNE é uma solução web e mobile, disponibilizada pela Secretaria Nacional de 

Trânsito - SENATRAN aos órgãos autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - 

SNT que permite o envio de notificações e comunicados em formato digital, mediante adesão prévia, 

relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro Nacional de Infrações), após 

assinatura do Contrato, onde serão verificadas todas as especificações exigidas, reservando-se ao 

Município o direito de recusar parcial ou totalmente aqueles em desacordo com o objeto contratado. 

O prazo para entrega do objeto será de maneira imediata, por se tratar de um sistema 

eletrônico. 

Não será recebido o objeto diferente da descrição, com quantidade inferior ou valor diferente do 

licitado. 
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A CONTRATADA deverá proporcionar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

 

7.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido, conforme:  

Provisoriamente, na apresentação do objeto, declarará formalmente à CONTRATADA que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das conformidades e 

qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação. Esta verificação deverá estar concluída em 

até 02 (dois) dias úteis. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente, após a verificação dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não 

se observem inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Esta 

verificação deverá estar concluída em até 10 (dez) dias úteis. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

Em caso de o objeto ser entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será 

determinado um prazo, pelo CONTRATANTE, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este 

prazo iniciar-se-á a partir da notificação do CONTRATANTE. A CONTRATADA ficará obrigada a 

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.  

Independentemente da aceitação, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade do objeto 

fornecido pelo prazo de garantia, quando for o caso, obrigando-se a substituir no prazo determinado pelo 

CONTRATANTE, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia.  

Em todo o objeto, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito o objeto com especificações diferentes das 

descritas. 

 

8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O recebimento do objeto, a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, será de 

responsabilidade do servidor, Sr. Lucas de Almeida Jardim. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a 

autoridade superior, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes, no caso o Gestor do 

Contrato.  

A gestão ficará a cargo do Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito, Sr. Rogério 

Adriano Dirings. 

Em caso de férias, exoneração ou qualquer tipo de afastamento do Gestor designado, o substituto 

imediato será o servidor que assumir o cargo de diretor ou responsável no período. 

Caberá aos Gestores e Fiscais designados pela autoridade competente do Município promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do presente processo, seguindo os 

preceitos do Decreto Municipal nº 3.500, de 05 de março de 2024, que Regulamenta as regras para 

atuação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de Contratação e 

a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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9 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 ou a que vier 

a substituí-la, nos termos do Decreto Municipal nº 3.480, de 26 de dezembro de 2023. 

 

10 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

A empresa contratada foi selecionada por meio da realização de procedimento de Inexigibilidade 

de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado, conclui-se como viável a 

contratação do SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no 

CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-87, afim de adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE. 

Considerando que os preços se mostram vantajosos para o Município conforme a pesquisa de 

preços em anexo. 

Considerando todo o exposto em razão da escolha fundamentada da empresa SERVICO 

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no CNPJ sob o nº 

33.683.111/0001-87, a solução que se adequa as necessidades do Departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante comprovar os 

requisitos arrolados abaixo, para isso devem ser observadas as disposições previstas no art. 62 e seguintes 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A documentação da empresa, conforme consta nos autos do processo: 

- Estatuto Social; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Declaração Unificada; 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

11 – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
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As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do presente processo nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 

a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente processo, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

do presente processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

 

12 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados nas dotações orçamentárias apresentadas abaixo: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

526 13.01 15.451 0035 2.062 3.3.90.40.57.00.00 509 

 

13 – AUTORIZAÇÃO: 

 

 Encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade da contratação 

e demais providências cabíveis. 

 

 

 

 

Rogério Adriano Dirings 

Diretor do Departamento Marmeleirense de Trânsito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

ANEXO II – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão ao novo 

sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito. 
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Proposta da empresa. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Portal de Informação para Todos, do sítio eletrônico do TCE-PR, no campo de Consulta de 

Licitações. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 

 

3 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

1 12.000 Unid. 0,94 0,94 1,15 0,88 1,08 0,94 1,15 0,94 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

considerado para fins de Inexigibilidade de Licitação, vantajosa a proposta para esta municipalidade. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição de que a proposta era vantajosa. 
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Data

19/03/2025

Data Hora

OA Aderente ao SNE 

(S/N)

19/03/2025 09:00 Sim

Representante Órgão/Cliente CPF Fone

Rogerio Adriano Dirings 97363626987 46 98401 5246

Representante SERPRO Cargo/Função

Angelo Zanata Analista

Dados coletados junto ao Sr.:
Email: Fone 46 92000-0255

Frota de Veículos (IBGE Cidades) 12.459
Notificação de 

Penalidade 2022

Quantidade estimada de Infrações/Mês 

(Informar este dado)
Coeficiente 9% 1.121 30,00%

Quantidade de 

Infrações Estimada 

corrigida

1.458

2.250.000 Meses do Contrato 12

Preço

Quantidade 

Mês Total Mensal Quantidade Ano Total Anual

R$ 1,15 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

R$ 1,04 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

R$ 0,94 1.458 R$ 1.370,24 17.492 R$ 16.442,89

R$ 0,83 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

R$ 0,72 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

1.458 R$ 1.370,24 17.492 R$ 16.442,89

A fórmula de Cálculo do SNE é:
O Somatório de todas os Registros de Notificações SNE registrado pelos Órgãos Autuadores Brasil que aderiram ao SNE, então, encontra a Faixa e aplica o 

valor da Faixa na Quantidade de Registro de Notificação do OA. Atualmente o SNE está faturando na Faixa 3 = R$ 0,88.

Exemplo da Fórmula de Cálculo

Valor Faturado Mês = Quantidade de Registro de Notificação do OA (NA+NP) * R$ 0,88

SENATRAN SNE - Faixa 3 - de 1.500.001 a 2.250.000 Registro de Notificação

SENATRAN SNE - Faixa 4 - de 2.250.001 a 3.375.000 Registro de Notificação

SENATRAN SNE - Faixa 5 - acima de 3.375.001 Registro de Notificação

TOTAL

SNE (Registro de NE) Unidade de Medida

SENATRAN SNE - Faixa 1 - de 1 a 1.000.000 Registro de Notificação

SENATRAN SNE - Faixa 2 - de 1.000.001 a 1.500.000 Registro de Notificação

Estimativas da Volumetria de Infrações

Marmeleiro
Notificação de Autuação de 

Infração 2022

Coeficiente de Ajuste e 

incerteza do volume de 

infrações%

SNE - Faixa 3 1.500.001 atéFaixa Atual - Portaria Senatran 1730-2022 (28/12/2022)	

angelo.zanata@serpro.gov.br +55 41 991828026

Sidney Ghizzi demartran@marmeleiro.pr.gov.br  

Diretor demartran@marmeleiro.pr.gov.br  

E-mail Fone Informações Adicionais

LocalObjetivo do Trabalho

Contrato novo SNE Contato telefônico e WhatsApp

Cargo/Função E-mail

Avenida Macali, 255, Centro

Marmeleiro - PR

CEP 85615-000

 (46) 3525-8100

ORÇAMENTO DE PREÇO SNE

Município CNPJ Endereço Eletrônico

MUNICIPIO DE Marmeleiro 76.205.665/0001-01
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
FAZENDA RIO GRANDE , população de 161.506 habitantes MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 25/02/2025, dados estes referentes a 12/2024

48/2024
Nº Licitação

24/10/2024
Data da Abertura

R$31.809,60
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

174/2024 (24/10/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 25/10/2024

Objeto

Contratação de serviços de TI para a solução web e mobile da SENATRAN, voltada para o sistema de notificação eletrônica (SNE) em parceria com o Município de Fazenda Rio Grande, SERPRO e DETRAN/PR. Conforme solicitação da Secretaria

Municipal de Defesa Social.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 22/11/2024, sua última atualização foi dia 22/11/2024, com informações referentes a 10/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 33840 Unidade

Contratação de empresa para fornecimento de serviços
especializados de tecnologia da informação de solução
web e mobile disponibilizada pela Secretaria Nacional de
Trânsito – SENATRAN aos orgãos autuadores e entidades

integradas ao Sistema Nacional d

1

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE
DADOS (SERPRO) 

0,94 33840 31.809,60

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total

(R$)



12/03/2025, 10:11 Detalhes - TCE-PR

https://pit.tce.pr.gov.br/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2288839&IdEntidade=12284&NrAnoLicitacao=2024 1/1
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Última atualização 21/01/2025

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÚBLICA PARA ADESÃO AO SNE - SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº IL 6/2024

Local: Santa Rosa de Viterbo/SP Órgão: MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO

Unidade compradora: 323 - Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo - SP

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, I

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 21/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 45368545000193-1-000110/2024 Fonte: Betha Sistemas

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14.490,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 14.490,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 SERVIÇO DE NOTIFICAÇÃO

ELETRÔNICA - SNE -TRÂNSITO

12600 R$ 1,15

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/03/2025, 10:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2024/110 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 0800 978 9001

12/03/2025, 10:33 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/45368545000193/2024/110 2/2
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 90/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-se as
normas de restrições de acesso à informação previstas no Capítulo IV da LAI e na
LGPD.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.

7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
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7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 14.490,00
(Quatorze mil quatrocentos e noventa reais).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes”  deste contrato,  e  obedecerão às condições
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Preços).

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.
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11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria
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SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente,  conforme  disposto  a  seguir:  06.003.15.452.0013.2016.3.3.90.40  –
TRANSITO FISCALIZAÇÃO.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 Os preços  poderão  ser  reequilibrados  com base  em instrumento  próprio  a  ser
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração
de termos aditivos específicos.

16.2 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei nº 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe  conhecimento  sobre  a  FINALIDADE  do  uso  destas  informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília/DF, 13 de setembro de 2024

__________________________________ __________________________________
HENRIQUE MATTIELLO

Gerente de Departamento
SERPRO

KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS
Gerente de Divisão

SERPRO

__________________________________
OMAR NAGIB MOUSSA

CLIENTE

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O  Sistema  de  Notificação  Eletrônica  -  SNE  é  uma  solução  web  e  mobile,
disponibilizada  pela  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  -  SENATRAN  aos  órgãos
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional  de Trânsito -  SNT que
permite  o  envio  de  notificações  e  comunicados  em  formato  digital,  mediante
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro
Nacional de Infrações).

2.2 A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das
notificações eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito, são elas: Notificação
de Autuação;

2.2.1 Notificação de Autuação;

2.2.2 Notificação de Penalidade;

2.2.3 Solicitação de Código para Pagamento; e

2.2.4 Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato, etc).

2.3 Permite  à  pessoa  física  e  à  pessoa  jurídica  receberem  notificações  de  seus
veículos  de  forma  eletrônica,  podendo  obter  descontos  no  pagamento  das
infrações de trânsito pelo aplicativo ou solução WEB. Ou seja, permite a gestão das
notificações eletrônicas sobre infrações de trânsito.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas
as suas fases e versões com disponibilização de infraestrutura física e lógica.
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3.2 O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos
relativos às infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos
relativos às infrações.

3.3 Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos
móveis,  os  usuários  que  aderirem  à  solução  terão  acesso  às  notificações
eletrônicas relativas às infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos
autuadores que também aderirem ao sistema.

3.4 Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo
CDT-MOBILE.

3.5 Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de
grandes volumes de notificações).

3.6 A solução  contempla  disponibilização  de  formulários  relativos  às  infrações  de
trânsito, por exemplo: Indicação de Condutor Infrator.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 A  solução  abrangerá  o  processamento  das  notificações  a  partir  do  Registro
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação
para  os  órgãos  autuadores.  Através  de  suas  informações,  o  SNE  emitirá  as
notificações e informações registradas para o usuário que aderir à solução.

4.2 Após  envio  das  notificações  ao  SNE  pelo  órgão  autuador,  caberá  ao  usuário
reconhecer  ou  não  a  notificação  dando  anuência  no  Termo  e  Condições  de
Reconhecimento da Infração presente no aplicativo mobile ou na solução WEB.

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgão
autuador  o  envio  do  mesmo com o  desconto  correspondente  para  a  conta  do
usuário cadastrada na solução.

4.4 Eventuais  erros  na  geração  do  código  de  pagamento  são  de  inteira
responsabilidade do  órgão autuador,  que poderão ser  comunicados  quando da
ocorrência dos mesmos.

4.5 O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução,
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade
de trânsito em andamento.

4.6 Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF.

4.7 O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE
junto  ao  SERPRO.  Os  seus  cadastrados,  para  ter  acesso  aos  sistemas  e
subsistemas  informatizados  da  SENATRAN,  deverão  assinar  individualmente  o
Termo  de  Compromisso  de  Manutenção  de  Sigilo  –  TCMS  (conforme  ANEXO
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO).

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 12/39

31



5 CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO

5.1 O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

5.1.1 CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa física
que  aderirem a  solução  terão  acesso  às  notificações  eletrônicas  relativas  às
infrações  de  trânsito  registradas  no  RENAINF  pelos  órgãos  autuadores  que
aderirem ao sistema.

5.1.2 Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades
do  aplicativo  Mobile,  disponível  para  usuários  pessoa  física  e  jurídica
(obrigatoriedade  do  certificado  digital  para  pessoas  jurídicas).  Pessoa  jurídica
somente tem acesso via Web.

5.2 A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que
constam na solução Web ou Mobile.

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

6.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
SENATRAN.

7 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

8 NÍVEIS DE SERVIÇO

8.1 Os Níveis Mínimos de Serviço – NMS acordados e as penalidades pelo respectivo
não cumprimento se darão conforme segue:

Indicador do
Serviço

Regime de
Operação
Semanal

Definição Fórmula Meta
Regime de

Aferição

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço

24hx7d
(00:00 –
23:59)

Demonstra percentual de
tempo em que o serviço 
ficou disponível dentro 
dos horários acordados 
no regime de operação.

-
{[24x60x(Df
+1-Di)]-
Ind}/
[24x60x(Df+
1-Di)]

>-
90%

Mensal 2,00%
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Onde:

*Di = Data inicial do período apurado;

*Df = Data final do período apurado;

*Ind = Indisponibilidade total em segundos no período apurado.

8.2 Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável
afetado.

8.3 O tempo indisponível  não  incluirá  as  paradas  programadas  (comunicadas  com
antecedência mínima de 48 h corridas).

8.4 A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de
uma mesma parcela.

8.5 A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste.

8.6 Os  valores  das  faturas  serão  líquidos  (já  contemplarão  o  desconto  por
descumprimento de nível mínimo de serviço).

9 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

9.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

9.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

10 CANAIS DE ATENDIMENTO

10.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

11 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1 Portaria  SENATRAN  nº  922,  de  20  de  julho  de  2022  que  estabelece  os
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados
da  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  (SENATRAN)  e  que  autoriza  o  acesso  ao
RENAINF  e  subsistemas  pelos  órgãos  ou  entidades  executivas  integrantes  do
Sistema Nacional de Trânsito – SNT.

11.2 Portaria SENATRAN nº 587, de 20 de junho de 2024 que estabelece os valores a
serem cobrados pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas
organizados e mantidos pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN).

11.3 Resolução CONTRAN nº 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema
de Notificação Eletrônica – SNE.
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ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

(adaptado do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012)
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 QUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

1.1 Acesso ao RENAINF / SNE

2 ENTIDADE OU ÓRGÃO VINCULADO

2.1 Razão Social:

2.2 CNPJ nº:

3 QUALIFICAÇÃO CIVIL DO SIGNATÁRIO

3.1 Nome Completo:

3.2 CPF nº:

3.3 Nacionalidade:

3.4 Nome do Pai:

3.5 Nome da Mãe:

3.6 Endereço:

4 DECLARAÇÃO

4.1 Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN
declaro  ter  ciência  inequívoca  da  legislação  sobre  tratamento  de  informação
classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a:

4.1.1 Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo,
de acordo com a legislação vigente;

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo,
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

4.1.3 Não praticar  quaisquer  atos  que  possam afetar  o  sigilo  ou  a  integridade  das
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso
restrito; e

4.1.4 Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii)  informações  relativas  aos  materiais  de  acesso  restrito  SENATRAN,  salvo
autorização da autoridade competente.
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de
acordo  com o  presente  Termo,  o  assino  na  presença  das  testemunhas  abaixo
identificadas.

5 LOCAL E DATA

5.1 Município:

5.2 UF:

5.3 Data:

6 ASSINATURAS

Signatário: _________________________________________________________________

1ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________

2ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 24/39

43



programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 34/39

53



8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 Os itens faturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo específico vigente emitido
pelo autorizador (SENATRAN).

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 36/39

55



ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 45.368.545/0001-93

Razão Social: Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo

Endereço Completo: Rua Sete de Setembro nº 398, Centro, Santa Rosa de
Viterbo/SP

CEP: 14270-000

Inscrição Municipal: Isento

Inscrição Estadual*: Isento

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: OMAR NAGIB MOUSSA

CPF: 084.132.038-13

Cargo: Prefeito Municipal

Designação: Termo de posse  2021 a 2024 – Folha 38 do Livro de Posse

Endereço Eletrônico: gabinete@santarosa.sp.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: <Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo: Renata Fernandes

CPF: 175.482.698-97

Telefone: 16 3954-8820

Endereço Eletrônico: tesouraria@santarosa.sp.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo: Leandro do Valle Silvestre

CPF: 285.466.258-08

Telefone: 16 39548851

Endereço Eletrônico: jari@santarosa.sp.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: HENRIQUE MATTIELLO

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 303.826.628-06

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 028.514.066-39
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de  assinatura,  prorrogáveis  até  o  máximo  de  120
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 14.490,00

Valor Total do Contrato por Extenso: Quatorze mil quatrocentos e noventa reais

Processo Administrativo de Contratação: 90/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 06.003.15.452.0013.2016.3.3.90.40  –  TRANSITO
FISCALIZAÇÃO

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

Nome da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília/DF

Data de Assinatura: 13 de setembro de 2024

*Opcional
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE APUCARANA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
APUCARANA , população de 134.306 habitantes SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 19/02/2025, dados estes referentes a 1/2025

36/2024
Nº Licitação

12/06/2024
Data da Abertura

R$88.793,64
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

63730/2024 (12/06/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 12/06/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS-SERPRO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS RELATIVOS À NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE TRÂNSITO POR MEIO DO SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO
ELETRÔNICA - SNE DO DENATRAN, SUBSISTEMA DO REGISTRO NACIONAL DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - RENAINF.

Tipo de Avaliação Dispensa/Inexigibilidade

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/07/2024, sua última atualização foi dia 03/09/2024, com informações referentes a 7/2024.
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 63730/2023.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-se as
normas de restrições de acesso à informação previstas no Capítulo IV da LAI e na
LGPD.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por meio eletrônico,  relatório  de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual  da  solução estão dispostas  no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá  ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 88.793,63
(Oitenta e oito mil e setecentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes”  deste contrato,  e  obedecerão às condições
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Preços).

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.
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11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá,  automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO,  hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria
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SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte)  meses,  conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do  CLIENTE,  prevista  no  seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir: 3.33.90.40.57.00.00.00.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 Os preços  poderão  ser  reequilibrados  com base  em instrumento  próprio  a  ser
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração
de termos aditivos específicos.

16.2 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei nº 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE  efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação  das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.

20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20231030.1504 Página7/41

66



20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve garantir  os princípios da LGPD no seu relacionamento com o
Titular  do  Dado,  inclusive  destacando  ao  Titular  a  FINALIDADE  do  uso  da
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES  se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.
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22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes  e outras  pessoas que estão autorizadas a  atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.

26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília/DF, 26 de março de 2024

__________________________________ __________________________________
ANDERSON ROBERTO GERMANO

Gerente de Departamento
SERPRO

RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
Gerente de Divisão

SERPRO

__________________________________
Sebastião Ferreira Martins Junior

CLIENTE

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de  informações e  suporte pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O  Sistema  de  Notificação  Eletrônica  -  SNE  é  uma  solução  web  e  mobile,
disponibilizada  pela  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  -  SENATRAN  aos  órgãos
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional  de Trânsito  -  SNT que
permite  o  envio  de  notificações  e  comunicados  em  formato  digital,  mediante
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro
Nacional de Infrações).

2.2 A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das
notificações eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito, são elas: Notificação
de Autuação;

2.2.1 Notificação de Autuação;

2.2.2 Notificação de Penalidade;

2.2.3 Solicitação de Código para Pagamento; e

2.2.4 Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato, etc).

2.3 Permite  à  pessoa  física  e  à  pessoa  jurídica  receberem  notificações  de  seus
veículos  de  forma  eletrônica,  podendo  obter  descontos  no  pagamento  das
infrações de trânsito pelo aplicativo ou solução WEB. Ou seja, permite a gestão das
notificações eletrônicas sobre infrações de trânsito.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas
as suas fases e versões com disponibilização de infraestrutura física e lógica.
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3.2 O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos
relativos às infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos
relativos às infrações.

3.3 Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos
móveis,  os  usuários  que  aderirem  à  solução  terão  acesso  às  notificações
eletrônicas relativas às infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos
autuadores que também aderirem ao sistema.

3.4 Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo
CDT-MOBILE.

3.5 Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de
grandes volumes de notificações).

3.6 A solução  contempla  disponibilização  de  formulários  relativos  às  infrações  de
trânsito, por exemplo: Indicação de Condutor Infrator.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 A  solução  abrangerá  o  processamento  das  notificações  a  partir  do  Registro
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação
para  os  órgãos  autuadores.  Através  de  suas  informações,  o  SNE  emitirá  as
notificações e informações registradas para o usuário que aderir à solução.

4.2 Após  envio  das  notificações  ao  SNE  pelo  órgão  autuador,  caberá  ao  usuário
reconhecer  ou  não  a  notificação  dando  anuência  no  Termo  e  Condições  de
Reconhecimento da Infração presente no aplicativo mobile ou na solução WEB.

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgão
autuador  o  envio  do  mesmo com o  desconto  correspondente  para  a  conta  do
usuário cadastrada na solução.

4.4 Eventuais  erros  na  geração  do  código  de  pagamento  são  de  inteira
responsabilidade  do órgão  autuador,  que poderão  ser  comunicados quando  da
ocorrência dos mesmos.

4.5 O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução,
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade
de trânsito em andamento.

4.6 Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF.

4.7 O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE
junto  ao  SERPRO.  Os  seus  cadastrados,  para  ter  acesso  aos  sistemas  e
subsistemas  informatizados  da  SENATRAN,  deverão  assinar  individualmente  o
Termo  de  Compromisso  de  Manutenção  de  Sigilo  –  TCMS  (conforme  ANEXO
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO).

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20231030.1504 Página12/41

71



5 CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO

5.1 O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

5.1.1 CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa física
que  aderirem a  solução  terão  acesso  às  notificações  eletrônicas  relativas  às
infrações  de  trânsito  registradas  no  RENAINF  pelos  órgãos  autuadores  que
aderirem ao sistema.

5.1.2 Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades
do  aplicativo  Mobile,  disponível  para  usuários  pessoa  física  e  jurídica
(obrigatoriedade  do  certificado  digital  para  pessoas  jurídicas).  Pessoa  jurídica
somente tem acesso via Web.

5.2 A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que
constam na solução Web ou Mobile.

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

6.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
SENATRAN.

7 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

8 NÍVEIS DE SERVIÇO

8.1 Os Níveis Mínimos de Serviço – NMS acordados e as penalidades pelo respectivo
não cumprimento se darão conforme segue:

Indicador do
Serviço

Regime de
Operação
Semanal

Definição Fórmula Meta
Regime de

Aferição

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço

24hx7d
(00:00 –
23:59)

Demonstra percentual de
tempo em que o serviço 
ficou disponível dentro 
dos horários acordados 
no regime de operação.

-
{[24x60x(Df
+1-Di)]-
Ind}/
[24x60x(Df+
1-Di)]

>-
90%

Mensal 2,00%
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Onde:

*Di = Data inicial do período apurado;

*Df = Data final do período apurado;

*Ind = Indisponibilidade total em segundos no período apurado.

8.2 Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável
afetado.

8.3 O tempo  indisponível  não  incluirá  as  paradas  programadas  (comunicadas  com
antecedência mínima de 48 h corridas).

8.4 A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de
uma mesma parcela.

8.5 A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste.

8.6 Os  valores  das  faturas  serão  líquidos  (já  contemplarão  o  desconto  por
descumprimento de nível mínimo de serviço).

9 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

9.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

9.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

10 CANAIS DE ATENDIMENTO

10.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

11 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1 Portaria  SENATRAN  nº  922,  de  20  de  julho  de  2022  que  estabelece  os
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados
da  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  (SENATRAN)  e  que  autoriza  o  acesso  ao
RENAINF  e  subsistemas  pelos  órgãos  ou  entidades  executivas  integrantes  do
Sistema Nacional de Trânsito – SNT.

11.2 Portaria  SENATRAN nº  1526,  de  17 de dezembro de 2021 que estabelece os
valores  a  serem  cobrados  pelo  acesso  àas  bases  de  dados  dos  sistemas  e
susbsistemas  organizados  e  mantidos  pela  Secretaria  Nacional  de  Trânsito
(SENATRAN).

11.3 Resolução CONTRAN nº 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema
de Notificação Eletrônica – SNE.
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ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

(adaptado do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012)
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 QUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

1.1 Acesso ao RENAINF / SNE

2 ENTIDADE OU ÓRGÃO VINCULADO

2.1 Razão Social:

2.2 CNPJ nº:

3 QUALIFICAÇÃO CIVIL DO SIGNATÁRIO

3.1 Nome Completo:

3.2 CPF nº:

3.3 Nacionalidade:

3.4 Nome do Pai:

3.5 Nome da Mãe:

3.6 Endereço:

4 DECLARAÇÃO

4.1 Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional  de Trânsito – SENATRAN
declaro  ter  ciência  inequívoca  da  legislação  sobre  tratamento  de  informação
classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a:

4.1.1 Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo,
de acordo com a legislação vigente;

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo,
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

4.1.3 Não praticar  quaisquer  atos  que  possam afetar  o  sigilo  ou  a  integridade  das
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso
restrito; e

4.1.4 Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii)  informações  relativas  aos  materiais  de  acesso  restrito  SENATRAN,  salvo
autorização da autoridade competente.
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de
acordo  com o  presente  Termo,  o  assino  na  presença  das  testemunhas  abaixo
identificadas.

5 LOCAL E DATA

5.1 Município:

5.2 UF:

5.3 Data:

6 ASSINATURAS

Signatário: _________________________________________________________________

1ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________

2ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à  autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20231030.1504 Página18/41

77



1.3.4 frustrar  ou  fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis  antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do CLIENTE, deverá notificar o
SERPRO  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  seu  conhecimento,
comprometendo-se a fornecer informações sobre o andamento desses processos
no mesmo prazo acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo
SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem  como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e as  responsabilidades  das PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e do  serviço  contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial,  hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para  reparar  o  dano e  evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura  existentes  (seja em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte,  na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e  regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem  como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da  transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral  de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido  transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento  de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário  comercial.  Se assim for estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador  de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o  instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de  Terceiros  envolver  a  solução  tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo  razoável,  o  Titular  pode  então executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os  Titulares  de  dados podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 Os itens faturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo específico vigente emitido
pelo autorizador (SENATRAN).

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20231030.1504 Página36/41

95



ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 75.771.253/0001-68

Razão Social: Prefeitura Municipal de Apucarana PR

Endereço Completo: José  de  Oliveira  Rosa,  25  -  Centro  Civico
Apucarana/PR

CEP: 86800-235

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Sebastião Ferreira Martins Junior

CPF: 878.239.349.49

Cargo: Prefeito

Designação: Ata de Posse – 01/01/2021

Endereço Eletrônico: atosoficias.apucarana@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*: <Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: Rayssa de Almeida 

CPF: 106.517.669-40

Telefone: (43) 998385905

Endereço Eletrônico: stti@apucarana.pr.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: Lucia Aparecida Pereira Barros 

CPF: 747.279.829-00

Telefone: 43 3423 0930

Endereço Eletrônico: lucia.barros@apucarana.pr.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: ANDERSON ROBERTO GERMANO

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 004.641.859-80

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: RAPHAEL CORREA DE CARVALHO

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 102.457.127-04
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 12 (doze) meses,  contados a partir  de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento
e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 88.793,63

Valor Total do Contrato por Extenso: Oitenta e oito mil e setecentos e noventa e três reais
e sessenta e três centavos

Processo Administrativo de Contratação: 63730/2023

Dados da Dotação Orçamentária: 3.33.90.40.57.00.00.00

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

Nome da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília/DF

Data de Assinatura: 26 de março de 2024

*Opcional
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 OS ITENS FATURÁVEIS, COM SEUS PREÇOS UNITÁRIOS E UNIDADES, SEGUIRÃO DISPOSIÇÃO DE INSTRUMENTO 
NORMATIVO ESPECÍFICO VIGENTE EMITIDO PELO AUTORIZADOR (SENATRAN).

SNE (Registro de NE)
Unidade  de
Medida

Preço
Quantidade

Mês
Total Mensal

Quantidade
Ano

Total Anual

SENATRAN SNE - Faixa 1 - de 1 a 1.000.000
Registro  de
Notificação

R$ 1,08 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

SENATRAN SNE - Faixa 2 - de 1.000.001 a 1.500.000
Registro  de
Notificação

R$ 0,98 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

SENATRAN SNE - Faixa 3 - de 1.500.001 a 2.500.000
Registro  de
Notificação

R$ 0,88 8.408 R$ 7.399,47 100.902 R$ 88.793,63

SENATRAN SNE - Faixa 4 - de 2.500.001 a 3.375.000
Registro  de
Notificação

R$ 0,78 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

SENATRAN SNE - Faixa 5 - acima de 3.375.001
Registro  de
Notificação

R$ 0,68 0 R$ 0,00 0 R$ 0,00

TOTAL 8.408 R$ 7.399,47 100.902 R$ 88.793,63
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ANEXO – TCMS – TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E MANUTENÇÃO SIGILO
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
"IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE", e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS — SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Modulo V, 
Brasilia/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MP sob o n° 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente 
identificados no anexo "IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis n° 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 0 presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

2 DA viNcuLAçÃo 

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n° <Duplo  clique  para 
preencher>. 

2.2 0 presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 
seus anexos. 

2.3 A execução deste contrato  sera  regulada pelas suas clausulas e condições, pelos 
dispositivos da Lei n° 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o principio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado. 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no  
art.  74 da Lei n° 14.133/2021. 

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada. 

5 DO REGIME DE ExEcupÃo 

5.1 0 regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por prego 
unitário. 

6 DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do CLIENTE: 
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SERPRO 

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contraaelqqn.  d 
conforme especificação detalhada no anexo "Descrição dos Serviços"  des  
contrato. 

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo 
"Descrição dos Serviços", qualquer alteração que possa impactar a execução dos 
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação. 

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, 
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas 
informações. 

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos 
especificados neste contrato. 

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos 
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer 
titulo, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações 
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-se as 
normas de restrições de acesso A informação previstas no Capitulo IV da LAI e na 
LGPD. 

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da 
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados 
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do 
SERPRO. 

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser 
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido As autoridades 
competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o 
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do 
agente que tenha dado causa a estas praticas. 

6.2 Sao  obrigações do SERPRO: 

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE 
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços 
contratados. 

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os 
serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao 
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE 
na  Area  do Cliente disponibilizada pelo SERPRO. 

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em 
cumprimento As determinações legais, o que  sera  comprovado pelo CLIENTE por 
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração 
Pública Federal. 

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços. 
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL  

7.1 As condições relativas a propriedade intelectual da solução estão dispo 
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e 
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, 
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo 
de qualquer outra proteção assegurada as PARTES pelo ordenamento jurídico. 

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido 
que: 

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a 
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como 
todos os seus resultados. 

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem 
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores. 

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as 
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma 
legal e legitima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste 
contrato. 

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade  so sera  possível caso prevista neste 
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a 
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização 
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se 
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais. 

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão "Informação Confidencial" significa 
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, 
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus 
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, 
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados 
"REPRESENTANTES") no âmbito deste contrato. 

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros 
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com 
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados 
"Informação Confidencial" para os fins do presente contrato. 

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre 
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para 
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da 
confidencialidade ora pactuada. 

8.4 0 descumprimento desta clausula por qualquer das PARTES poderá ensejar a 
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação 
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros. 
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8,4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas dyel e administrativa, 
a conduta que represente violação a essa clausula pode vir a ser enquadrada no 
crime de concorrência desleal previsto no  art.  195, inc. XI, da Lei n° 9.279/1996. 

8.4.2 0 dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de 
observância da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

8.5 A responsabilidade por danos causados As PARTES ou a terceiros por eventual 
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito,  sera  
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, 
ou sob sua responsabilidade. 

8.6 0 SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por 
eventuais erros, fraudes ou rnd qualidade dos dados compartilhados, bem como 
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução. 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Conforme dispõe o  art.  117 da Lei n° 14.133/2021, o CLIENTE designará 
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e 
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento deste contrato. 

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo "Descrição dos 
Serviços" deste contrato. 

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do 
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados. 

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 0 valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 64.800,00 
(sessenta e quatro mil e oitocentos reais). 

11.2 Os preços  id  incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, 
conforme a legislação tributária vigente. 

11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem 
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo "Relatório 
Consolidado de Preços e Volumes" deste contrato, e obedecerão As condições 
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Pregos). 

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que  sera  
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e 
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado. 

11.5 Cabera. ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações 
necessárias para envio eletrônico (por  e-mail)  da nota fiscal e dos boletos de 
pagamento correspondentes aos serviços prestados. 
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11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços  sera  
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o  e-mail  informado pelo 
CLIENTE no anexo "IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato. 

11.6.1 No referido  e-mail  constarão as informações necessárias para que o CLIENTE 
acosse e se cadastre no portal. 

11.7 0 não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos 
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos 
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar 
os documentos necessários para o pagamento no portal  Area  do Cliente. 

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil — RFB do Ministério da Economia — ME. 

11.9 0 pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal 
pelo SERPRO. A nota fiscal  sera  emitida até o Ultimo dia útil do mês de referência. 

11.10 0 valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente  (pro  rata  die)  a 
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço. 

11.11 0 valor mensal  sera  atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente 

prestação do serviço. 

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal 
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes 
aos serviços prestados. 

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO 

12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste 
contrato, o valor devido  sera  acrescido de encargos, que contemplam: 

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e 

12.1.2 Juros de mora  (pro  rata  die)  de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 
faturado a partir da data do vencimento. 

12.2 0 atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a 
suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o 
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos 
encargos financeiros deles decorrentes. 

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 

13.1 Em conformidade com a legislação tributaria aplicável, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os 
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO 
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço: 

Departamento de Gestão Tributária 

Superintendência de Controladoria 
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Endereço: SGAN 601— Modulo V —Asa Norte — Brasilia/DF CEP: 70.836-900 

14 DA VIGÊNCIA 

14.1 0 presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de 
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme 
preconizado nos  art.  106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados 5. validade do 
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE. 

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, 
considerar-se-á como inicio da vigência a data em que o Ultimo signatário assinar. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação 
orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício 
corrente, conforme disposto a seguir: Elemento de Despesa: 
07.002.26.125.0021.2.181 - Fiscalização de Trânsito e Tratamento de Infrações;-
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - PJ.. 

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da 
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou 
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos 
para sua cobertura. 

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

16.1 Os preços poderão ser reequilibrados com base em instrumento pi-Ono  a ser 
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o inicio 
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos 
pregos dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração 
de termos aditivos especificos. 

16.2 De acordo com o  art.  2° da Lei n° 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão 
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a 
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
entre suas aplicações. 

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 0 SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. 
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do 
objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
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18 DA RESCISÃO 

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da 
Lei n° 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, 
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos 
no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de 
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual 
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará 
a imediata suspensão dos serviços e o inicio do procedimento de rescisão deste 
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do 
SERPRO, seja a que titulo for. 

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. 
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e 
caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então 
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato. 

18.5 Condições especificas de rescisão decorrentes de características próprias do 
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo "Descrição dos 
Serviços" deste contrato. 

19 DA comuNicAÇÃo FORMAL 

19.1  Sera  considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações 
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no 
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

19.2 0 CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao 
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam 
relacionadas aos serviços deste contrato. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas 
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der 
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao 
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada. 

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, 
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa. 

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado a 
parte prejudicada, observado o principio da proporcionalidade. 

20.3.1 Constituirá: 

20.3.1.1 Advertência — Sanção aplicável a ocorrência de inexecução parcial não 
reiterada. 
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20.3.1.2 Mora — 0 recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atra 

execução das disposições contratuais. 

20.3.1.3 Inexecução parcial — 0 recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços 
contratados para o período de referência. 

20.3.1.4 Inexecução total — O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados. 

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito 
aplicação das sanções descritas no  art.  156 da Lei no 14.133/2021, de forma 
gradativa e proporcional à gravidade 'da falta cometida e de eventual dano 
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia. 

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não 
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de 
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos 
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite. 

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao mês  pro  
rata  die  sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso). 

20.3.3 Ficam estipulados a titulo de multa compensatória os percentuais de: 

20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de 
inexecução parcial reiterada. 

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução 
total. 

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa 
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da 
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora. 

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de 
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na 
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará 
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança 
administrativa. 

v 

21 DA ADERÊNCIA A LEI N° 13.70912018 

21.1 As condições relativas A aderência das PARTES A Lei Geral de Proteção de Dados 
— LGPD estão discriminadas no anexo "Tratamento e Proteção de Dados Pessoais" 
deste contrato. 

21.2 0 CLIENTE deve garantir os princípios da LGPD no seu relacionamento com o 
Titular do Dado, inclusive destacando ao Titular a FINALIDADE do uso da 
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO. 

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento 
jurídico brasileiro relacionados ao combate A. corrupção, em especial o Código de 
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupgdo 
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do SERPRO, o Programa Corporativo de Integridade do SERPRO, a 
12.846/2013 e o seu Decreto n° 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os 
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto n° 3.678/2000, 
Decreto n°4.410/2002 e o Decreto n° 5.687/2006. 

22.2 0 SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, 
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 
12.846/2013; (H) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor 
da mencionada Lei n° 12.846/2013;  (Hi)  declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, 
da Política de Integridade e Anticorrupgdo do SERPRO e do Programa Corporativo 
de Integridade do SERPRO. 

22.2.1 0 SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se 
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no  art.  5° da Lei 
n° 12.846/2013. 

22.2.2 0 descumprimento das regras da Lei Anticorrupgdo e suas regulamentações, por 
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade 
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, 
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do  art.  18, da Lei n° 
12.846/2013. 

22.2.3 0 SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e praticas comerciais de 
forma ética e integra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais. 

23 DA MATRIZ DE RISCOS 

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do  art.  6° da Lei n° 14.133/2021, as 
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos 
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou 
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato. 

24 DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

25.1 Aplicam-se as PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza 
jurídica destinadas a Administração Pública, em especial quanto a submissão 
dessas, em sede administrativa, a  Camara  de Mediação e Conciliação competente. 
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26 DO FORO 

26.1 E eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e 
digitais é valida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com 
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme  
MP  n° 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituf-
la. 

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última 
assinatura ou do seu último aceite. 

28 DA PUBLICAÇÃO 

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar as suas expensas, a publicação resumida deste 
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o  art.  174 e o §2° do  art.  
175 da Lei n. 14.133/2021. 

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando 
os termos deste contrato. 

Brasilia/DP, 15 de abril de 2024  

ANDERSON  ROBERTO GERMANO RAPHAEL CORREA DE CARVALHO 
Gerente de Departamento Gerente de Divisão 

SERPRO SERPRO 

MARCO  ANTONIO  FRANZATO <Duplo  clique  para preencher> 
CLIENTE CLIENTE (Opcional) 

Testemunha Testemunha 
Nome: <Duplo  clique  para preencher> Nome: <Duplo  clique  para preencher> 
CPF: <Duplo  clique  para preencher> CPF: <Duplo  clique  para preencher> 
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ANEXO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023 

Øs RPRO 

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto 6, o CLIENTE e o 
SERPRO. 

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por 
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na  Area  
do Cliente do SERPRO. 

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo 
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br. 

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo 
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br. 

1.5 Area  do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de  login  e 
senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões 
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br. 

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO 

2.1 0 Sistema de Notificação Eletrônica - SNE é uma solução  web  e mobile, 
disponibilizada pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN aos órgãos 
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT que 
permite o envio de notificações e comunicados em formato digital, mediante 
adesão prévia, relativas a infrações de transito registradas no RENAINF (Registro 
Nacional de Infrações). 

2.2 A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das 
notificações eletrônicas relacionadas as infrações de transito, são elas: Notificação 
de Autuação; 

2.2.1 Notificação de Autuação; 

2.2.2 Notificação de Penalidade; 

2.2.3 Solicitação de Código para Pagamento; e 

2.2.4 Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato,  etc).  

2.3 Permite A pessoa física e A pessoa jurídica receberem notificações de seus 
veículos de forma eletrônica, podendo obter descontos no pagamento das 
infrações de transito pelo aplicativo ou solução  WEB.  Ou seja, permite a gestão das 
notificações eletrônicas sobre infrações de trânsito. 

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO 

3.1 Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE 
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas 
as suas fases e versões com disponibilização de infraestrutura física e lógica. 
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3.2 0 SERPRO disponibilizard ao CLIENTE uma  Area  de Transferência de arqu 

relativos As infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos 
relativos As infrações. 

3.3 Por meio da aplicação  CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos 
moveis, os usuários que aderirem à solução terão acesso As notificações 
eletrônicas relativas As infrações de transito registradas no RENAINF pelos órgãos 
autuadores que também aderirem ao sistema. 

3.4 Por meio da aplicação  Web  Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida 
pelo SERPRO, os usuários terão acesso As mesmas funcionalidades do aplicativo  
CDT-MOBILE. 

3,5 Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação  Web  por 
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de 
grandes volumes de notificações). 

3.6 A solução contempla disponibilização de formulários relativos As infrações de 
trânsito, por exemplo: Indicação de Condutor Infrator. 

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

4.1 A solução abrangerá o processamento das notificações a partir do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação 
para os órgãos autuadores. Através de . suas informações, o SNE emitirá as 
notificações e informações registradas para o usuário que aderir a solução. 

4.2 Após envio das notificações ao SNE pelo órgão autuador, caberá ao usuário 
reconhecer ou não a notificação dando anuência no Termo e Condições de 
Reconhecimento da Infração presente no aplicativo mobile ou na solução  WEB.  

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao orgdo 
autuador o envio do mesmo com o desconto correspondente para a conta do 
usuário cadastrada na solução. 

4.4 Eventuais erros na geração do código de pagamento são de inteira 
responsabilidade do orgdo autuador, que poderão ser comunicados quando da 
ocorrência dos mesmos. 

4.5 0 orgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução, 
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até 
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do 
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade 
de trânsito em andamento. 

4.6 Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas 
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF. 

4.7 0 orgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE 
junto ao SERPRO. Os seus cadastrados, para ter acesso aos sistemas e 
subsistemas informatizados da SENATRAN, deverão assinar individualmente o 
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo — TCMS (conforme ANEXO 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO). 
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5 CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO 

5.1 0 usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas: 

5.1.1  CDT  Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa física 
que aderirem a solução terão acesso as notificações eletrônicas relativas as 
infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgdos autuadores que 
aderirem ao sistema. 

5.1.2 Portal de Serviços SENATRAN  Web:  Aplicação com as mesmas funcionalidades 
do aplicativo Mobile, disponível para usuários pessoa física e jurídica 
(obrigatoriedade do certificado digital para pessoas jurídicas). Pessoa jurídica 
somente tem acesso via  Web.  

5.2 A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro  sera  do 
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que 
constam na solução  Web  ou Mobile. 

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

6.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou 
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da 
SENATRAN. 

7 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério 
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo: 

Endereço: Regional SERPRO  Brasilia,  CNPJ 33.683.111/0002-80 

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G —  Brasilia-DF 

CEP 70830-900 

Endereço: Regional SERPRO  Sao  Paulo — Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 

Rua  Olivia  Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro,  Sao  Paulo/SP 

CEP: 04766-900 

8 NÍVEIS DE SERVIÇO 

8.1 Os Níveis Mínimos de Serviço — NMS acordados e as penalidades pelo respectivo 
não cumprimento se darão conforme segue: 

Indicador do 
serviço 

Regime de 
Operação 
Semanal 

Definição 

, 

Fórmula Meta Regime de 
Aferição 

Penalidade: 
Desconto 
na parcela 
inadimplida 

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço 

24hx7d 
(00:00 — 
23:59) 

Demonstra percentual de 
tempo em que o serviço 
ficou disponível dentro 
dos horários ac6rdados 
no regime de operação. 

- 
24x60x( 

 
{[Dt 
+1-Di)]- 
Ind)/  .. 
[24x60x(Df+ 
1-Di)]  

>- 
90% 

Mensal 2,00% 
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Onde:  

*Di  = Data inicial do período apurado; 

*Df = Data final do período apurado;  

*Ind  = Indisponibilidade total em segundos no período apurado. 

O 

(F0 LHA 15 
N° AL_ ). 

8.2 Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal WI:Aem faturdvi 
afetado. 

8.3 0 tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com 
antecedência  minima  de 48 h corridas). 

8.4 A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de 
uma mesma parcela. 

8.5 A discriminação dos descontos  sera  informada no relatório de ateste. 

8.6 Os valores das faturas serão líquidos  Üá  contemplarão o desconto por 
descumprimento de nível mínimo de serviço). 

9 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser 
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos 
dependera do nível de severidade detalhado no contrato. 

9.2  Sera  aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação 
reportada. 

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por 
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento. 

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o 
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da 
ocorrência. 

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE recebera um  e-mail  de Controle de Qualidade 
(CQ) para avaliação do serviço prestado. 

9.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de 
atendimento: 

---, 

Alta 

Acionamentos associados a eventos que não 
operação normal de um serviço e que causem 
causar uma interrupção ou redução da qualidade 
(indisponibilidade, intermitência,  etc.).  

0 tratamento de acionamento de severidade 
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) 
7 (sete) dias por semana. A Central de serviços 
classificará este acionamento em Registro 

façam parte da 

Remoto 

ou venham a 
de serviço 

alta é realizado em 
horas por dia e 
do SERPRO 

de Incidente. 
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Média 

Acionamentos associados a problemas que criem restrições .A. 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
0 tratamento de acionamento de severidade média  sera  
realizado  ern  horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação. 

Remoto 

Baixa 

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários,  etc).  0 
tratamento de acionamento de severidade baixa será. realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação. 

Remoto 

10 CANAIS DE ATENDIMENTO 

10.1 0 SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na 
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico: 
https://centraldeajuda.serpro.gov.bricluvidas/ptiatendimento/atendimento.  

11 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1 Portaria SENATRAN no 922, de 20 de julho de 2022 que estabelece os 
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados 
da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) e que autoriza o acesso ao 
RENAINF e subsistemas pelos órgãos ou entidades executivas integrantes do 
Sistema Nacional de Trânsito — SNT. 

11.2 Portaria SENATRAN n° 1526, de 17 de dezembro de 2021 que estabelece os 
valores a serem cobrados pelo acesso Aas bases de dados dos sistemas e 
susbsistemas organizados e mantidos pela Secretaria Nacional de Trânsito 
(SENATRAN). 

11.3 Resolução CONTRAN n° 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema 
de Notificação Eletrônica — SNE. 
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ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

(adaptado do Decreto n° 7.845, de 14 de novembro de 2012) 
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023 

1 QUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 

1.1 Acesso ao RENAINF / SNE 

2 ENTIDADE OU diRGÃO VINCULADO 

2.1 Razão Social: 

2.2 CNPJ n°: 

3 QUALIFICAÇÃO CIVIL DO SIGNATÁRIO 

3.1 Nome Completo: 

3.2 CPF n°: 

3.3 Nacionalidade: 

3.4 Nome do Pai: 

3.5 Nome da Mãe: 

3.6 Endereço: 

4 DECLARAÇÃO 

4.1 Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito — SENATRAN 
declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre tratamento de informação 
classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade 
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a: 

4.1.1 Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de 
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo, 
de acordo com a legislação vigente; 

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, 
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros; 

4.1.3 Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso 
restrito; e 

4.1.4 Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: 

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;  

(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito SENATRAN, salvo 
autorização da autoridade competente. 
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de 

•S identificadas. 
 6,  

acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunha fAR/  

e5 LOCALE  DATA f:  FOLHA 1 
-t N° g_&_________ 3=. 

5.1 Município: e t- 
5.2 UP 

5.3 Data: 

6 ASSINATURAS 

Signatário:  

la  Testemunha: 
Nome: 
CPF n°: 
Assinatura: 

2a  Testemunha: 
Nome: 
CPF n°: 
Assinatura: 

un. de  
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ANEXO — CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO 
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 0 CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos 
contidos na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e 
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como, 
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA), promulgada pelo Decreto n° 4.410/2002, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000, adotando praticas 
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o 
SERPRO. 

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupgão e suas 
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes 
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do 
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos do artigo 18, da Lei n° 12.846/2013. 

1.2 0 CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política 
de Integridade e Anticorrupgão do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade 
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que 
for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.biletica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.  

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das 
seguintes práticas: 

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro 
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa 
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental, 
funcionário público ou candidato a cargo  politico),  independente da forma, em 
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua 
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se "vantagem indevida" o 
beneficio pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado 
indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse pela vantagem 
indevida; 

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a pratica de atos ilícitos; 

1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a 
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar 
ou fraudar o processo ou contrato resultante; 

1.3.5 tomar  Wes  para obter vantagem ou beneficio indevido, fraudulento ou sem 
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopolio 
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo praticas monopolistas e/ou tentando 
manipular os pregos de mercado; 

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como 
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de 
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e 

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável 
anticorrupgdo e anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no 
presente documento. 

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, 
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite 
do seu conhecimento e desde que isto não interfira na confidencialidade e 
privacidade atinentes ao processo de investigação do CLIENTE, deverá notificar o 
SERPRO no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, 
comprometendo-se a fornecer informações sobre o andamento desses processos 
no mesmo prazo acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo 
SERPRO. 

1.5 0 CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar 
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos 
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO 
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE. 

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob 
exclusivo critério do SERPRO. 

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou 
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou 
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, pratica 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não 
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu 
exclusivo critério, deverá: 

1.6.1 requerer pianos de ação para remediagdo relacionada a integridade deste 
contrato; 

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória 
regularização; ou 

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades 
contratuais e eventuais perdas e danos. 
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE 

2.1 0 SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de 
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais 
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.baetica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.  

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização 
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando 
solicitada pelo SERPRO. 

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES  sera  reaplicada pelo SERPRO a cada 
24 (vinte e quatro) meses. 

2.1.2 0 SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que 
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não 
esteja definido pelo SERPRO. 

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que 
porventura sejam identificados. 

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de 
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
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ANEXO — TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023 

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO 

1.1 0 presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a 
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados — LGPD. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados — Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo—se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no 
território nacional. 

2.1.2 LGPD — Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais — significam qualquer informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, 
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato. 

2.1.4 Serviço — refere—se à contraprestação, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) — qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação — significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras — significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 
não se limitando, àANPD. 

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD", 
"Titular" e "Relatório de Impacto à Proteção de Dados", terão, para os efeitos deste 
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei no 13.709/18. 

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe 
a LGPD; 

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será: 

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus 
próprios propósitos e para atingir suas finalidades; 
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um 
Terceiro. 

2.3 As PARTES declaram  ester  cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de 
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 
comprometendo—se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 
e nas demais leis aplicáveis. 

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

3.1 Sao  deveres das PARTES: 

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos  arts.  7° 
e/ou 11 e/ou Capitulo IV da Lei 13.709/2018 as quais se submeterão os serviços; 

3.1.2  Informer  imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica 
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de: 

3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários 
públicos ou qualquer indicação especifica de que tal investigação ou apreensão 
seja iminente; 

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra parte. 

3.1.3 0 subitem anterior interpreta—se em consonância com o detalhamento do serviço 
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais 
anexos. 

3.2 São deveres do CLIENTE: 

3.2.1 Responsabilizar—se: 

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e 
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem 
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura 
solicitadas pelo SERPRO; 

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas; 

3.2.1.4 pela definição da forma de •  tratamento dos dados pessoais, cabendo ao 
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados 
com o Operador; 

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma 
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por 
custodiar os dados pessoais controlados pela União; 
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3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento o 
questionário da Diligência Prévia de Integridade  (Due Diligence  de Integridade — 
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente 
definidos pelo SERPRO; 

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências 
que espera consumir. 

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento"  (Arts.  
70, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar—se—á pela gestão adequada do 
consentimento fornecido pelo Titular. 

3.3 Sao  deveres do SERPRO: 

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento 
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá—lo, 
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se 
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço: 

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço; 

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES; 

3.3.2.3 Em razão de determinação legal. 

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo; 

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela 
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo 
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas; 

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a 
solução tecnológica objeto do presente Contrato; 

3.3.6 Abster—se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais 
do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo 
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no 
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser 
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou 
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de 
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE. 

SERPRO 
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4.1 0 SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais envies • sela 
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá—los, 
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no 
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores: 

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
as leis que envolvem o tratamento; e 

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do 
presente Termo. 

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem coma os em exercício na Empresa, são 
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que 
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70. 

4.3 0 SERPRO não poderá ser punido e não  sera  responsabilizado, caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juizo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se 
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for 
requisitado. 

5 DOS COOPERADORES 

5.1 0 CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a 
finalidade contratual, firme parcerias  corn  outros provedores. Ainda assim, o 
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade 
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do 
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisites de boas praticas e de 
segurança aplicados pelo SERPRO. 

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

6.1 0 SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a 
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta 
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles 
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de 
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco. 

6.2 0 SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações 
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, 
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e 
razoáveis para segurança e acessos não autorizados a sua rede; e (c) minimizar 
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. 0 SERPRO 
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo 

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 — Versão cio Contrato: 20231030.1504 Pagina24/41 

4 DOS COLABORADORES DO SERPRO 

124



0 R 

o 
SERPRO FOLHA v°111 

p,ti 

N° 1% 
0 

c;, oc- programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumpripkano 
políticas internas de segurança da informação. ' 

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e 
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo 
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO 
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, 
no  minim,  as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (H) data e hora 
da ciência pelo SERPRO;  (iii)  relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  
(iv)  número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de 
Proteção de Dados ou outra pessoa junto a qual seja possível obter maiores 
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

7 DA TRANSFERÉNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro pais, ou seja, um pais 
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão 
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente  necessaries  
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 
estabelecidos no "Apêndice — Transferência Internacional de Dados Pessoais" 
deste Anexo. 

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE 

• 8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo 
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente dardo por encerrado o tratamento 
e, em no máximo 30 dias,  sera'  eliminados completamente os Dados Pessoais e 
todas as copias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese autorizativa da LGPD. 

9 DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção  III,  Capitulo VI da LGPD. 
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10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na 
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais,  sera  exclusivamente responsável 
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça 
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a 
rétificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o 
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador. 

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o 
SERPRO poderá mantê—los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou 
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e 
interesses legítimos do próprio SERPRO. 

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as 
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência 
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9°; 23, I e parágrafo 3° e capitulo Ill e 
no capitulo II da LAI. 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição: 

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do 
contrato principal, prevalecem as aqui descritas. 

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender 
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de 
dados. 

11.4 E expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação 
indireta de bases de dados pessoais. 

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou 
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A 
disposição invalida ou inexequível devera, então, ser: (i) alterada conforme 
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções 
das PARTES o máximo possivel ou, se isso não for possível,  (ii)  interpretada de 
maneira como se a disposição invalida ou inexequível nunca estivesse contida 
nele. 

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 — Versão do Contrato: 20231030.1504 Página26/41 

126



 

o 
4.0  

o 
Ir FOLHA 

\-7 
,
N° 

err
Nzi(

,  
t.?un. d 

e) SE 0 

APÊNDICE — TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação a transferência 
internacional de dados, nos termos seguintes: 

SERPRO 
IMPORTADOR EXPORTADOR 

IMPORTADOR EXPORTADOR 
CLIENTE 

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 0 presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem 
assumidas pelas PARTES no que se refere a aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados — LGPD, em especial no tocante a transferência internacional 
de dados ajustada no Contrato indicado. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais as quais 
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos. 

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada A. pessoa natural identificada 
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados 
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato. 

• 2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação — significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscahzadoras Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente 
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se 
limitando, àANPD. 
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2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere o 
pessoais. 

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais 
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas. 

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou 
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de 
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e 
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os 
termos do Contrato escrito para subprocessamento. 

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional -  Sao  as medidas destinadas a 
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra 
forma de tratamento ilícito. 

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD", 
"Titular", "Relatório de Impacto à Proteção de Dados", "Controlador", "Operador" e 
"Transferência Internacional de Dados" terão, para os efeitos deste Termo, o 
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18. 

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei 
Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de 
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem 
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em 
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014. 

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados 
Pessoais" e do "importador de  clack's  pessoais", a legislação do Primeiro, salvo 
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do 
Titular. 

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES 

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique 
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo 
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem 
como que tais colaboradores: 

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
as leis que envolvem o tratamento; 

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações. 

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício 
na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais. 

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os 
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, 
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respeitem e mantenham a confidencialidarie e a segurança dos dados pessoais. 
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os 
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a 
orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica As pessoas 
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por 
disposições legais. 

3.4 0 Importador de Dados não poderá ser punido e não  sera  responsabilizado, caso 
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juizo ou autoridade competente. 

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES 

4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para 
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. 
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados 
e em conformidade  corn  a LGPO, adotando medidas de controle para garantir a 
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e 
segurança aplicáveis. 

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e 
prestará todas as informações que sejam necessárias. 

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais 
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD 
(que podem incluir, em relação a• pessoal, instalações,  hardware  e  software,  
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção 
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados 
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de 
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas 
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível 
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os 
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a 
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada 
gestão de risco. 

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos 
serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança 
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), 
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais 
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos 
não autorizados A sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares.  Sera  designado um ou mais empregados 
para coordenar e para se responsabilizar pdo programa de segurança da 
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informagdo, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de 
segurança da informação. 

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (lido autorizado) e do vazamento ou 
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do 
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicara à Outra imediatamente a 
partir da ciência do incidente, contendo, no  minim,  as seguintes informações: (a) 
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados 
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto A qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que 
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não 
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

5.4 Pica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que urna. Parte notificará à Outra e cooperara no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

6.1  Sao  obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da 
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o 
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte. 

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são 
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de 
Dados, a fim de cumprir a clausula acima. 

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de 
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, 
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as 
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos. 

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu pais 
As consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao 
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as 
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que  sera  o Importador de 
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder 
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a 
informação de que razoavelmente disponha. 

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, copias das presentes cláusulas e das 
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência 
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, 
hipótese em que a disposição  sera  tarjada e o Exportador dará conhecimento da 
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supressão a Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as 
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, esde 
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. 0 
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma copia das cláusulas 
Autoridade, sempre que lhe seja exigido. 

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas 
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante 
a transmissão ao Importador de Dados. 

6.2  Sao  obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com 
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo 
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual 
surgimento de motivo superveniente negativo. 0 Exportador, por sua vez, sempre 
que lhe seja exigido, notificara a Autoridade Supervisora local assim que tiver 
conhecimento de legislação deste teor. 

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo 
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas 
presentes cláusulas. 

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos. 

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados  
sera  o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato  sera  pelo  e-mail  
informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados 
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante 
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal 
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste 
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula. 

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que 
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as 
suas responsabilidades em relação aos Titulares. 

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados 
Pessoais, poderá facultar o acesso as suas instalações de tratamento de dados, 
aos seus registros de dados e a toda a documentação •necessária para o 
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos 
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer 
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados 
Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos 
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações 
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação 
local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido  sera  sujeito a. 
aprovação da Autoridade Supervisora do  pals  do Importador de Dados Pessoais. 
Nesse caso, o Importador de Dados tratara de obter tempestivamente essa 
aprovacdo. 
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos: 

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do pais em que o Exportador de Dados se 
encontrar estabelecido. 

6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, 
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida 
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um pais em que estas 
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência 
ou das transferências de dados pessoais. 

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis 
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de 
Dados e: 

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as 
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um pais terceiro oferece 
proteção adequada; 

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas 
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste; 

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem 
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos 
destinatários e do fato de os  !Daises  para os quais se exportarão os dados 
poderem ter normas de proteção de dados diferentes. 

6.3  Sao  obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como 
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que: 

6.3.1 0 tratamento de dados pessoais realizar-se-A com base nas hipóteses legais do 
pais do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei 
n° 13.709/2018), as quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se: 

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas; 

6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe 
informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma 
prevista neste Contrato. 

6.3.1.4 1 E dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o 
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, 
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela Republica 
Federativa do Brasil; 

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6° da LGPD. 

6.3.2 Caso, a exclusivo critério.  de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de 
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos  Arts.  7°, 
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de 
consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o 
compartilhamento de seus dados, visando atender As finalidades para o 
respectivo tratamento. 
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, 
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente 
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender 
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, 
Poder Judiciário ou Orgdos de controle administrativo, desde que observadas as 
disposições legais correlatas. 

6.3.3 0 tratamento seja limitado as atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, 
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Supervisora competente. 

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte  sera  comunicada sobre o resultado de auditoria 
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga 
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um 
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas. 

6.3.5 A outra Parte  sera  informada quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução 
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo. 

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte  sera  informada, sempre que qualquer intervenção 
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais 
como: 

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra 
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação especifica de que tal 
investigação ou apreensão seja iminente; 

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra Parte. 

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO  CLIENTS  

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão 
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, 
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a 
destruição da totalidade ou de parte dos dados pesSoais transferidos. Nesse caso, 
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não 
voltarão a ser tratados. 

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, 
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das 
medidas referidas no item acima. 

7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das 
presentes clausulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a 
transferência de dados pessoais, ate que cesse o descumprimento ou o Contrato 
chegue ao seu termo. 
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invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes  cláusulas,

ci.ci'un.  
possa 7.4 0 Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos e pos 

devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for 
exigido, em caso de: 

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido 
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da clausula 
7.3; 

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas 
obrigações legais no  pars  de importação; 

7.4.3 0 Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias 
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas; 

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do pais 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora 
considerar ter havido descumprimento das clausulas por parte do Importador de 
Dados ou do Exportador de Dados; 

7.4.5 Ter sido declarada a falência  dc  Importador de Dados. 

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode 
igualmente resolver as presentes clausulas. 

7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes clausulas em qualquer 
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as 
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas 
presentes clausulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos. 

8 DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela 
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos 
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares 
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas. 

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na 
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da clausula 6, contra o Importador de Dados ou o 
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, 
e aceitam a jurisdição do pais de estabelecimento do Exportador de Dados para 
este efeito. 

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, 
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas 
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em 
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente 
contra o Amportador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um 
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a 
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, 
nos termos das presentes clausulas. 

Parecer Juridico SERPRO: 0406/2023 — Versão do Contrate: 20231030.1504 Pagina34/41 

138



o 
"%fb 

cc  FOLHA  
° N0 w  

l'!un. 

SERPRO 

8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção  Ili,  Capitulo VI da LGPD. 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação 
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela 
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo 

distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se 
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou 
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados. 

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do pais 
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva. 

9.3 Em caso de conflito entre as ciausulas aqui previstas e as disposições do Contrato, 
prevalecem as aqui descritas. 

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para 
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados. 

9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para 
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais. 

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o 
restante deste documento permanecera valido e em vigor. A disposição invalida ou 
inexequível deve ser: 

9.6.1 Alterada conforme necessário para 9arantir a sua validade e aplicabilidade, 
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for 
possível; 

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição invalida ou inexequível nunca 
estivesse contida nele. 
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ANEXO RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES 

OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR: 

1.1 Os itens faturáveis, com seus pregos unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo especifico vigente emitido 
pelo a.utorizador (SENATRAN). 
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

1 INFORMAÇÕES GERAIS: 

.... 
76.309.806/0001-28 

.i. PREFEITURA MUNICIPAL DE CIANORTE 

a. ,. RUA CENTRO CÍVICO, N°100 CIANORTE/PR 

87200-127 

1pscçtçAo
.  

*Preencher caso exista 

2 REPRESENTANTES LEGAIS: 

. 
.„ 

. 

• MARCO  ANTONIO  FRANZATO 

306.800.859-04 

. PREFEITO 

Termo de Posse 0L2021/2024 — 01/01/2021 
hIS- 

gabinete@cianorte.pr.gov.br  

<Duplo  clique  para preencher> 

4 

t.i 
"Preencher caso seja anlicável 

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

te  
.. ANDREIA DE SOUZA ARDENGUI 

005.062.669-82 

(44) 3619-0283 

tesourana.andreia@cianorte.prgov.br  

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA 
— 

073.519.059-32 — 
(44) 3619-6374 

eng.carlos@cianorte.pr.gov.br  
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO 

PRIMEIRQ SIGNATÁRIO).  

ANDERSON  ROBERTO GERMANO 

Gerente de Departamento  

it  000.641.859-80 

RAPHAEL CORREA DE CARVALHO 

Gerente de Divisão 

102.457.127-04 
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO 

12 (doze) meses, contados a partir de sua data de 
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento 
e vinte) meses 

Mai  R$ 64.800,00  

sessenta e quatro mil e oitocentos reais 

M 

<Duplo  clique  para preencher> 

Elemento de Despesa: 07.002.26.125.0021.2.181 - 
Fiscalização de Transito e Tratamento de Infrações;- 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.00 - Outros 
serviços de terceiros - PJ. 

0 regime de execução deste contrato é caracterizado 
como empreitada por preço unitário. 

,i <Duplo  clique  para preencher> 

a <Duplo  clique  para preencher>  

It  <Duplo  clique  para preencher> 

<Duplo  clique  para preencher> 

, 
Brasilia/DF 

5 de abril de 2024 
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SENATRAN SNE - Faixa 1 - de 1 a 1.000.000 

1 SENATRAN SNE - Faixa 3 - de 1.500.001 a 2.250.000 iRegistro de Notificação 

SENATRAN SNE - Faixa 5 - acima de 3.375.001 

R$ 64.800,00 

R$ 0,00 

0,00' 

SERPRO 

ANEXO - RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES 

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR: 

1.1 OS ITENS FATURAVEIS COM SEUS PREÇOS UNITARIOS E UNIDADES. SEGUIRÃO DisposIÇÃo DE INSTRUMENTO  
NORMATIVO ESPECÍFICO VIGENTE EMITIDO PELO AUTORIZADOR (SENATRAN).  
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
"IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE", e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS — SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, 
Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente 
identificados no anexo "IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis n° 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

2 DA VINCULAÇÃO 

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n° IN 00017/25. 

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 
seus anexos. 

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos 
dispositivos da Lei n° 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado. 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no 
art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada. 

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço 
unitário. 

6 DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do CLIENTE: 

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 — Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 1/39 

145



Serpro 

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, 
conforme especificação detalhada no anexo "Descrição dos Serviços" deste 
contrato. 

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo 
"Descrição dos Serviços", qualquer alteração que possa impactar a execução dos 
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação. 

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, 
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas 
informações. 

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos 
especificados neste contrato. 

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos 
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer 
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações 
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-se as 
normas de restrições de acesso à informação previstas no Capítulo IV da LAI e na 
LGPD. 

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da 
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados 
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do 
SER PRO. 

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser 
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades 
competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o 
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do 
agente que tenha dado causa a estas práticas. 

6.2 São obrigações do SERPRO: 

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE 
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços 
contratados. 

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os 
serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao 
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE 
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO. 

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em 
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por 
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração 
Pública Federal. 

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços. 
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no 
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e 
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, 
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo 
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico. 

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido 
que: 

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a 
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como 
todos os seus resultados. 

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem 
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores. 

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as 
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma 
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste 
contrato. 

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste 
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a 
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização 
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se 
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais. 

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão "Informação Confidencial" significa 
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, 
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus 
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, 
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados 
"REPRESENTANTES") no âmbito deste contrato. 

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros 
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com 
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados 
"Informação Confidencial" para os fins do presente contrato. 

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre 
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para 
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da 
confidencialidade ora pactuada. 

8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a 
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação 
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros. 
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, 
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no 
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei n° 9.279/1996. 

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de 
observância da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual 
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será 
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, 
ou sob sua responsabilidade. 

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por 
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como 
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução. 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Conforme dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, o CLIENTE designará 
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e 
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento deste contrato. 

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo "Descrição dos 
Serviços" deste contrato. 

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do 
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados. 

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 11.040,00 
(Onze mil e quarenta reais). 

11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, 
conforme a legislação tributária vigente. 

11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem 
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo "Relatório 
Consolidado de Preços e Volumes" deste contrato, e obedecerão às condições 
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Preços). 

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será 
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e 
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado. 

11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações 
necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de 
pagamento correspondentes aos serviços prestados. 
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11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será 

encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo 
CLIENTE no anexo "IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato. 

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE 
acesse e se cadastre no portal. 

11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos 
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos 
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar 
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente. 

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil — RFB do Ministério da Economia — ME. 

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal 
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência. 

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a 
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço. 

11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente 
à prestação do serviço. 

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal 
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes 
aos serviços prestados. 

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO 

12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste 
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam: 

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e 

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 
faturado a partir da data do vencimento. 

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a 
suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o 
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos 
encargos financeiros deles decorrentes. 

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os 
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO 
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço: 

Departamento de Gestão Tributária 

Superintendência de Controladoria 
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SERPRO (Edifício SEDE) 

Endereço: SGAN 601— Módulo V —Asa Norte — Brasília/DF CEP: 70.836-900 

14 DA VIGÊNCIA 

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme 
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do 
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE. 

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, 
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação 
orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício 
corrente, conforme disposto a seguir: 20.100-GABINETE DA PREFEITA 
20100.04.122.0002.2002 - MANUT DAS ATIV DO GABINETE DA PREFEITA 500 - 
Recursos Próprios 3.3.90.39.01.00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA JURIDICA. 

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da 
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou 
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos 
para sua cobertura. 

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

16.1 Os preços poderão ser reequilibrados com base em instrumento próprio a ser 
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início 
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos 
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração 
de termos aditivos específicos. 

16.2 De acordo com o art. 2° da Lei n° 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão 
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a 
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
entre suas aplicações. 

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. 
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do 
objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 — Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 6/39 

150



Serpro 

18 DA RESCISÃO 

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da 
Lei n° 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, 
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos 
no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de 
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual 
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará 
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste 
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do 
SERPRO, seja a que título for. 

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. 
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e 
caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então 
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato. 

18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do 
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo "Descrição dos 
Serviços" deste contrato. 

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL 

19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações 
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no 
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato. 

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao 
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam 
relacionadas aos serviços deste contrato. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas 
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der 
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao 
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada. 

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, 
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa. 

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à 
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.3.1 Constituirá: 

20.3.1.1 Advertência — Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não 
reiterada. 
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20.3.1.2 Mora — O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na 
execução das disposições contratuais. 

20.3.1.3 lnexecução parcial — O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços 
contratados para o período de referência. 

20.3.1.4 lnexecução total — O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados. 

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à 
aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, de forma 
gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano 
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia. 

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não 
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de 
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos 
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite. 

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro 
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso). 

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de: 

20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de 
inexecução parcial reiterada. 

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução 
total. 

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa 
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da 
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora. 

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de 
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na 
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará 
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança 
administrativa. 

21 DA ADERÊNCIA À LEI N° 13.709/2018 

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados 
— LGPD estão discriminadas no anexo "Tratamento e Proteção de Dados Pessoais" 
deste contrato. 

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para 
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive 
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações 
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato. 

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento 
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de 
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção 
do SERPRO, o Programa Corporativo de Integridade do SERPRO, a Lei n° 
12.846/2013 e o seu Decreto n° 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os 
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto n° 3.678/2000, 
Decreto n° 4.410/2002 e o Decreto n° 5.687/2006. 

22.2 O SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, 
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor 
da mencionada Lei n° 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, 
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo 
de Integridade do SERPRO. 

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se 
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 50 da Lei 
n° 12.846/2013. 

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade 
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, 
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei n° 
12.846/2013. 

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

23 DA MATRIZ DE RISCOS 

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, as 
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos 
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou 
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato. 

24 DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza 
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão 
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente. 
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26 DO FORO 

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei n° 14.133/21. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e 
digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com 
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme 
MP n° 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la. 

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última 
assinatura ou do seu último aceite. 

28 DA PUBLICAÇÃO 

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste 
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2° do art. 
175 da Lei n. 14.133/2021. 

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando 
os termos deste contrato. 

BRASÍLIA, 2025 
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CARLOS HENRIQUE RODRIGUES ALEXANDRIA ALEXANDRA VITORIO DE MORAIS SILVA 
Gerente de Departamento Gerente de Divisão 
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Karla Maria Martins Pimentel Manoel da Silva Costa 
CLIENTE 
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CLIENTE (Opcional) 

Testemunha Testemunha 
Nome: <Duplo dique para preencher> Nome: <Duplo dique para preencher> 
CPF: <Duplo dique para preencher> CPF: <Duplo clique para preencher> 
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ANEXO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023 

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o 
SERPRO. 

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por 
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área 
do Cliente do SERPRO. 

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo 
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br. 

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pás-venda, acessível pelo 
endereço: https://centraldeajuda.serpro gov.br 

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de rogin e 
senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões 
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br. 

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO 

2.1 O Sistema de Notificação Eletrônica - SNE é uma solução web e mobile, 
disponibilizada pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN aos órgãos 
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT que 
permite o envio de notificações e comunicados em formato digital, mediante 
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro 
Nacional de Infrações). 

2.2 A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das 
notificações eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito, são elas: Notificação 
de Autuação; 

2.2.1 Notificação de Autuação; 

2.2.2 Notificação de Penalidade; 

2.2.3 Solicitação de Código para Pagamento; e 

2.2.4 Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato, etc). 

2.3 Permite à pessoa física e à pessoa jurídica receberem notificações de seus 
veículos de forma eletrônica, podendo obter descontos no pagamento das 
infrações de trânsito pelo aplicativo ou solução WEB. Ou seja, permite a gestão das 
notificações eletrônicas sobre infrações de trânsito. 

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO 

3.1 Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE 
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas 
as suas fases e versões com disponibilização de infraestrutura física e lógica. 
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3.2 O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos 
relativos às infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos 
relativos às infrações. 

3.3 Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos 
móveis, os usuários que aderirem à solução terão acesso às notificações 
eletrônicas relativas às infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos 
autuadores que também aderirem ao sistema. 

3.4 Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida 
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo 
CDT-MOBILE. 

3.5 Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por 
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de 
grandes volumes de notificações). 

3.6 A solução contempla disponibilização de formulários relativos às infrações de 
trânsito, por exemplo: Indicação de Condutor Infrator. 

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

4.1 A solução abrangerá o processamento das notificações a partir do Registro 
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação 
para os órgãos autuadores. Através de suas informações, o SNE emitirá as 
notificações e informações registradas para o usuário que aderir à solução. 

4.2 Após envio das notificações ao SNE pelo órgão autuador, caberá ao usuário 
reconhecer ou não a notificação dando anuência no Termo e Condições de 
Reconhecimento da Infração presente no aplicativo mobile ou na solução WEB. 

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgão 
autuador o envio do mesmo com o desconto correspondente para a conta do 
usuário cadastrada na solução. 

4.4 Eventuais erros na geração do código de pagamento são de inteira 
responsabilidade do órgão autuador, que poderão ser comunicados quando da 
ocorrência dos mesmos. 

4.5 O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução, 
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até 
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do 
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade 
de trânsito em andamento. 

4.6 Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas 
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF. 

4.7 O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE 
junto ao SERPRO. Os seus cadastrados, para ter acesso aos sistemas e 
subsistemas informatizados da SENATRAN, deverão assinar individualmente o 
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo — TCMS (conforme ANEXO 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO). 
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5 CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO 

5.1 O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas: 

5.1.1 CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa física 
que aderirem a solução terão acesso às notificações eletrônicas relativas às 
infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos autuadores que 
aderirem ao sistema. 

5.1.2 Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades 
do aplicativo Mobile, disponível para usuários pessoa física e jurídica 
(obrigatoriedade do certificado digital para pessoas jurídicas). Pessoa jurídica 
somente tem acesso via Web. 

5.2 A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do 
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que 
constam na solução Web ou Mobile. 

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

6.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou 
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da 
SENATRAN. 

7 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério 
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo: 

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80 

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G — Brasília-DF 

CEP 70830-900 

Endereço: Regional SERPRO São Paulo — Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP 

CEP: 04766-900 

8 NÍVEIS DE SERVIÇO 

8.1 Os Níveis Mínimos de Serviço — NMS acordados e as penalidades pelo respectivo 
não cumprimento se darão conforme segue: 

Indicador do 
Serviço 

Regime de 
Operação 
Semanal 

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço 

24hx7d 
(00:00 — 
23:59) 

Definição 

Demonstra percentual de 
tempo em que o serviço 
ficou disponível dentro 
dos horários acordados 
no regime de operação. 

Fórmula Meta 

{[24x60x(Df 
>-

Indy 90% 
[24x60x(Df+ 
1-Di)] 
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Onde: 

*Di = Data inicial do período apurado; 

*Df = Data final do período apurado; 

*Ind = Indisponibilidade total em segundos no período apurado. 

8.2 Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável 
afetado. 

8.3 O tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com 
antecedência mínima de 48 h corridas). 

8.4 A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de 
uma mesma parcela. 

8.5 A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste. 

8.6 Os valores das faturas serão líquidos (já contemplarão o desconto por 
descumprimento de nível mínimo de serviço). 

9 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser 
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos 
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato. 

9.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação 
reportada. 

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por 
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento. 

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o 
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da 
ocorrência. 

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade 
(CQ) para avaliação do serviço prestado. 

9.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de 
atendimento: 

Severidade 

Alta 

Descrição 

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade intermitência, etc.). 

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em 
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente. 

Tipo de 
Atendimento 

Remoto 
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Severidade Descrição 

Média 

Baixa 

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação. 

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação. 

10 CANAIS DE ATENDIMENTO 

Tipo de 
Atendimento 

Remoto 

Remoto 

10.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na 
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico: 
https://centraldeajuda.serpro.gov.bricluvidas/ptiatendimento/atendimento. 

11 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1 Portaria SENATRAN n° 922, de 20 de julho de 2022 que estabelece os 
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados 
da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) e que autoriza o acesso ao 
RENAINF e subsistemas pelos órgãos ou entidades executivas integrantes do 
Sistema Nacional de Trânsito — SNT. 

11.2 Portaria SENATRAN n° 587, de 20 de junho de 2024 que estabelece os valores a 
serem cobrados pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas 
organizados e mantidos pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN). 

11.3 Resolução CONTRAN n° 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema 
de Notificação Eletrônica — SNE. 

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 — Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 15/39 

159



Serpro 

ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO 

(adaptado do Decreto n° 7.845, de 14 de novembro de 2012) 
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023 

1 QUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES 

1.1 Acesso ao RENAINF / SNE 

2 ENTIDADE OU ÓRGÃO VINCULADO 

2.1 Razão Social: 

2.2 CNPJ n°: 

3 QUALIFICAÇÃO CIVIL DO SIGNATÁRIO 

3.1 Nome Completo: 

3.2 CPF n°: 

3.3 Nacionalidade: 

3.4 Nome do Pai: 

3.5 Nome da Mãe: 

3.6 Endereço: 

4 DECLARAÇÃO 

4.1 Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito — SENATRAN 
declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre tratamento de informação 
classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade 
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei 
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a: 

4.1.1 Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de 
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo, 
de acordo com a legislação vigente; 

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, 
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros; 

4.1.3 Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das 
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso 
restrito; e 

4.1.4 Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: 

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo; 

(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito SENATRAN, salvo 
autorização da autoridade competente. 
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de 
acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

5 LOCAL E DATA 

5.1 Município: 

5.2 UF: 

5.3 Data: 

6 ASSINATURAS 

Signatário: 

1a Testemunha: 
Nome: 
CPF n°: 
Assinatura: 

2a Testemunha: 
Nome: 
CPF n°: 
Assinatura 
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ANEXO - CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO 
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos 
contidos na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e 
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como, 
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA), promulgada pelo Decreto n° 4.410/2002, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000, adotando práticas 
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o 
SERPRO. 

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes 
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do 
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos do artigo 18, da Lei n° 12.846/2013. 

1.2 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política 
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade 
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que 
for aplicável à relação comerciar com o Serpro. Estes documentos estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.brietica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade. 

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das 
seguintes práticas: 

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro 
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa 
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental, 
funcionário público ou candidato a cargo político), independente da forma, em 
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua 
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se "vantagem indevida" o 
benefício pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado 
indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse pela vantagem 
indevida; 

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos; 

1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a 
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar 
ou fraudar o processo ou contrato resultante; 

1.3.5 tomar ações para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem 
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio 
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando 
manipular os preços de mercado; 

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como 
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de 
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e 

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável 
anticorrupção e anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no 
presente documento. 

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, 
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite 
do seu conhecimento e desde que isto não interfira na confidencialidade e 
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo 
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO. 

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar 
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos 
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO 
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE. 

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob 
exclusivo critério do SERPRO. 

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou 
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou 
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não 
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu 
exclusivo critério, deverá: 

1.6.1 requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste 
contrato; 

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória 
regularização; ou 

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades 
contratuais e eventuais perdas e danos. 
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE 

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de 
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais 
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade. 

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização 
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando 
solicitada pelo SERPRO. 

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada 
24 (vinte e quatro) meses. 

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que 
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não 
esteja definido pelo SERPRO. 

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que 
porventura sejam identificados. 

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de 
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
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ANEXO - TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023 

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO 

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a 
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no 
território nacional. 

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais - significam qualquer informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, 
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato. 

2.1.4 Serviço - refere-se à contraprestação, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) - qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 
não se limitando, à ANPD. 

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD", 
"Titular" e "Relatório de Impacto à Proteção de Dados", terão, para os efeitos deste 
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18. 

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe 
a LGPD; 

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será: 

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus 
próprios propósitos e para atingir suas finalidades; 
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um 
Terceiro. 

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de 
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 
comprometendo—se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 
e nas demais leis aplicáveis. 

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

3.1 São deveres das PARTES: 

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 70 

e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços; 

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica 
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de 

3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários 
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão 
seja iminente; 

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra parte. 

3.1.3 O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço 
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais 
anexos. 

3.2 São deveres do CLIENTE: 

3.2.1 Responsabilizar—se: 

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e 
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem 
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura 
solicitadas pelo SERPRO; 

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas; 

3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao 
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados 
com o Operador; 

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma 
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por 
custodiar os dados pessoais controlados pela União; 
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3.2.1.6 peia veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do 
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade — 
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente 
definidos pelo SERPRO, 

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências 
que espera consumir. 

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento” (Arts. 
70, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar—se—á pela gestão adequada do 
consentimento fornecido pelo Titular. 

3.3 São deveres do SERPRO: 

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento 
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá—lo, 
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se 
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço: 

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço; 

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES; 

3.3.2.3 Em razão de determinação legal. 

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo; 

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela 
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo 
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas; 

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a 
solução tecnológica objeto do presente Contrato; 

3.3.6 Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais 
do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo 
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no 
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser 
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou 
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de 
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE. 
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO 

4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela 
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá—los, 
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no 
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores: 

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e 

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do 
presente Termo. 

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são 
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que 
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70. 

4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se 
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for 
requisitado. 

5 DOS COOPERADORES 

5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a 
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o 
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade 
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do 
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de 
segurança aplicados pelo SERPRO. 

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a 
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta 
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles 
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de 
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco. 

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações 
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, 
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e 
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar 
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO 
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo 
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de 
políticas internas de segurança da informação. 

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e 
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo 
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO 
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora 
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
(iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de 
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores 
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá—las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país 
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão 
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias 
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 
estabelecidos no "Apêndice — Transferência Internacional de Dados Pessoais" 
deste Anexo. 

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE 

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo 
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento 
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese autorizativa da LGPD. 

9 DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES 

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na 
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável 
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça 
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a 
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o 
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador. 

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o 
SERPRO poderá mantê—los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou 
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e 
interesses legítimos do próprio SERPRO. 

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as 
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência 
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9°; 23, I e parágrafo 3° e capítulo III e 
no capítulo II da LAI. 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição: 

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do 
contrato principal, prevalecem as aqui descritas. 

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender 
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de 
dados. 

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação 
indireta de bases de dados pessoais. 

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou 
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A 
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme 
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções 
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de 
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida 
nele. 
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APÊNDICE - TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência 
internacional de dados, nos termos seguintes: 

SERPRO 

CLIENTE 

IMPORTADOR 

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 

EXPORTADOR 

IMPORTADOR EXPORTADOR 

O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem 
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD, em especial no tocante à transferência internacional 
de dados ajustada no Contrato indicado. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais 
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos. 

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados 
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato. 

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente 
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se 
limitando, à ANPD. 
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2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados 
pessoais. 

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais 
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas. 

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou 
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de 
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e 
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os 
termos do Contrato escrito para subprocessamento. 

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a 
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra 
forma de tratamento ilícito. 

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD", 
"Titular", "Relatório de Impacto à Proteção de Dados", "Controlador", "Operador" e 
"Transferência Internacional de Dados" terão, para os efeitos deste Termo, o 
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18. 

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 ("Lei 
Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de 
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem 
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em 
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014. 

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados 
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo 
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do 
Titular. 

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES 

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique 
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo 
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem 
como que tais colaboradores: 

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; 

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações. 

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício 
na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais. 

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os 
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, 
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. 
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os 
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a 
orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas 
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por 
disposições legais. 

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso 
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente. 

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES 

4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para 
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. 
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados 
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a 
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e 
segurança aplicáveis. 

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e 
prestará todas as informações que sejam necessárias. 

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais 
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD 
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, 
armazenamento e redes, controles de acesso, nnonitoramento e registro, detecção 
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados 
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de 
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas 
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível 
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os 
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a 
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada 
gestão de risco. 

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos 
serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança 
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), 
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais 
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos 
não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados 
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da 

Parecer Jurídico SERPRO 0406/2023 — Versão do Contrato 20240704.1118 Página 29/39 

173



Serpro 

informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de 
segurança da informação. 

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou 
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do 
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a 
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) 
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados 
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que 
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não 
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da 
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o 
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte. 

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são 
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de 
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima. 

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de 
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, 
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as 
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos. 

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país 
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao 
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as 
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de 
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder 
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a 
informação de que razoavelmente disponha. 

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das 
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência 
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, 
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da 
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supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da 
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde 
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O 
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à 
Autoridade, sempre que lhe seja exigido. 

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas 
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante 
a transmissão ao Importador de Dados. 

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com 
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo 
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual 
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre 
que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver 
conhecimento de legislação deste teor. 

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo 
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas 
presentes cláusulas. 

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos. 

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados 
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail 
informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados 
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante 
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legai 
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste 
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula. 

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que 
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as 
suas responsabilidades em relação aos Titulares. 

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados 
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, 
aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o 
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos 
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer 
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados 
Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos 
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações 
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação 
local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à 
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. 
Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa 
aprovação. 
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos: 

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se 
encontrar estabelecido. 

6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, 
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida 
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas 
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência 
ou das transferências de dados pessoais. 

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis 
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de 
Dados e: 

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as 
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece 
proteção adequada; 

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas 
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste; 

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem 
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos 
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados 
poderem ter normas de proteção de dados diferentes. 

6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como 
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que: 

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do 
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei 
n° 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se: 

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas; 

6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe 
informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma 
prevista neste Contrato. 

6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o 
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, 
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República 
Federativa do Brasil; 

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6° da LGPD. 

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de 
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 70, 
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de 
consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o 
compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o 
respectivo tratamento. 
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, 
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente 
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender 
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, 
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as 
disposições legais correlatas. 

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, 
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Supervisora competente. 

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria 
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga 
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um 
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas. 

6,3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução 
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo. 

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção 
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais 
como: 

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra 
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal 
investigação ou apreensão seja iminente; 

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra Parte. 

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE 

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão 
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, 
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a 
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, 
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não 
voltarão a ser tratados. 

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, 
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das 
medidas referidas no item acima. 

7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das 
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a 
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato 
chegue ao seu termo. 
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7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa 
invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, 
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for 
exigido, em caso de: 

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido 
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 
7.3; 

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas 
obrigações legais no país de importação; 

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias 
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas; 

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora 
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de 
Dados ou do Exportador de Dados; 

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados. 

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode 
igualmente resolver as presentes cláusulas. 

7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer 
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as 
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas 
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos. 

8 DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela 
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos 
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares 
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas. 

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na 
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o 
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, 
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para 
este efeito. 

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, 
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas 
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em 
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente 
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um 
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a 
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, 
nos termos das presentes cláusulas. 
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação 
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela 
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo 
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se 
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou 
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados. 

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva. 

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, 
prevalecem as aqui descritas. 

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para 
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados. 

9.5 E expressamente proibida a utilização da solução contratada para 
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais. 

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o 
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou 
inexequível deve ser: 

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, 
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for 
possível; 

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca 
estivesse contida nele. 
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ANEXO — RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES 

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR: 

1.1 Os itens faturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo específico vigente emitido 
pelo autorizador (SENATRAN). 
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

1 INFORMAÇÕES GERAIS: 

CNPJ: 

Razão Social: 

Endereço Completo: 

CEP: 

Inscrição Municipal: 

Inscrição Estadual*: 

2 REPRESENTANTES LEGAIS: 

08.916.645/0001-80 

Prefeitura Municipal de Conde 

Rodovia dos Tabajaras, PB 018 - km 3,5, Conde / PB 

58322-000 

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATARIO) 

Nome Completo: Karla Maria Martins Pimentel 

CPF: 

Cargo: 

Designação: 

818.938.504-63 

PREFEITA MUNICIPAL 

*Preencher caso exista 

Termo de posse em anexo 

Endereço Eletrônico: prefeitakarlapimentel@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: ¡Manoel da Silva Costa 

CPF*: 

Cargo*:

Designação*: 

Endereço Eletrônico'

049'410.254-31 

Gerente Executivo de Mobilidade e Trânsito 

Portaria N° 257/2025 (D.O. N° 2.517 de 16 de janeiro 
de 2025) 

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo: 

CPF: 

Telefone: 

Endereço Eletrônico: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

manoelviking2024©outlook.com 

*Preencher casn seja aplicável 

Adriana Flávia Pires de Lacerda Silva 

087.611.354-45 

(83) 98811-4773 

adriana_flavia_ghotmail.com 

Nome Completo: 

CPF: 

Telefone: 

Endereço Eletrônico: 

Heronides Gomes da Silva 

029.434.944-88 

(83) 98658-4165 

heronidesgomes7@gmail.com 
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO 

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES ALEXANDRIA 

Cargo: Gerente de Departamento 

CPF: 1007.360.214-00 

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: ALEXANDRA VITORIO DE MORAIS SILVA 

Gerente de Divisão Cargo: _i 

CPF: 1031.821.984-08 
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO 

Número do Contrato do Cliente': 

Vigência: 

Valor Total do Contrato: 

Valor Total do Contrato por Extenso: 

 Processo Administrativo de Contratação: 

Dados da Dotação Orçamentária: 

Regime de Execução: 

00088/25 

60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 
(cento e vinte) meses 

R$ 11.040,00 

Onze mil e quarenta reais 

IN 00017/25 

20.100-GABINETE DA PREFEITA 
20100.04.122.0002.2002 - MANUT DAS ATIV DO 
GABINETE DA PREFEITA 500 - Recursos Próprios 
3.3.90.39.01.00 OUTROS SERV.DE TERC PESSOA 

' JURIDICA 

O regime de execução deste contrato é caracterizado 
como empreitada por preço unitário. 

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: 

CPF da Primeira Testemunha: 

<Duplo dique para preencher> 

<Duplo dique para preencher> 

Nome da Segunda Testemunha: 

CPF da Segunda Testemunha: 

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

<Duplo dique para preencher> 

<Duplo dique para preencher> 

Local de Assinatura (Cidacie/UF): BRASÍLIA 

Data de Assinatura: 12025 
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Folha: 300
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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Folha: 302
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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Folha: 303
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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Folha: 304
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Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/4B39.5C5A.F352.14A7/E1F27336
Código verificador: 4B39.5C5A.F352.14A7   CRC: E1F27336
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE   

art. 74 da Lei nº 14.133/2021  

 
 

 

 

 

 

Referência: Para serviços autorizados pelo Departamento Nacional de Trânsito-SENATRAN, 

órgão vinculado ao Ministério dos Transportes. 

 

 

O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

33.683.111/0001-07, sediado no SGAN Quadra 601 Módulo “V” Edifício-Sede CEP 70.836-

900, Asa Norte, Brasília - DF, declara para os devidos fins que possui exclusividade na 

prestação dos serviços, correlatos à Portaria Mcid/Senatran nº 1730/2022 (Processamento 

Eletrônico de Dados, autorizado para escrita e ou consulta nas bases do Sistema Nacional de 

Trânsito, sob tutela do SENATRAN hospedadas nos Centros de Dados do SERPRO.) 

 

 

 

Brasília/DF, 23 de janeiro de 2024. 
 

 

 

 

 

THIAGO DELMONTE BAERE 

Superintendente SERPRO 

Designação Nº 52829-001 

 

 

 

ANDERSON ROBERTO GERMANO 

Gerente de Departamento SERPRO 

Designação Nº 50465-024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
33.683.111/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/06/1967

 
NOME EMPRESARIAL
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SERPRO SEDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
201-1 - Empresa Pública

 
LOGRADOURO
ST DE GRANDE AREA NORTE

NÚMERO
Q.601

COMPLEMENTO
LOTE V

 
CEP
70.836-900

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
SECRETARIA.DIRETORIA@SERPRO.GOV.BR

TELEFONE
(61) 2021-8000/ (61) 2021-8133

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/05/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/03/2025 às 10:32:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

19/03/2025, 10:32 about:blank

about:blank 1/1

253



254



255



256



257



258



259



260



261



262



263



264



265



266



267



268



269



270



271



272



273



274



275



276



277



278



279



280



281



282



283



284



285



286



287



288



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 100036382042025

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: SGAN QUADRA 601 MODULO V S/N

JUNTO AO GDF

0733474300103

33.683.111/0001-07

ASA NORTECIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 17 de junho de 2025. *

Certidão emitida via internet em 19/03/2025 às 10:43:37 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
CNPJ: 33.683.111/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:22:25 do dia 24/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2025.
Código de controle da certidão: BFE3.A2D8.A1D1.7729
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.683.111/0001-07
Razão

Social: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO

Endereço: SGAN QUADRA 601 MODULO V LOTES 5 6 / ASA NORTE / BRASILIA / DF /
70836-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2025 a 02/04/2025

Certificação Número: 2025030401070320126980

Informação obtida em 14/03/2025 15:02:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/03/2025, 15:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 33.683.111/0001-07
Certidão nº: 15148624/2025
Expedição: 14/03/2025, às 15:01:59
Validade: 10/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07,
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obrigações estabelecidas no(s) processo(s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0144200-36.1991.5.01.0011 - TRT 01ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0062600-36.1991.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0003800-77.1994.5.01.0039 - TRT 01ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0126800-84.1994.5.01.0049 - TRT 01ª Região * (49ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0013700-31.2005.5.02.0020 - TRT 02ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0204700-25.1989.5.02.0039 - TRT 02ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0052600-51.2003.5.04.0003 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0046600-20.2008.5.04.0016 - TRT 04ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0064900-32.2008.5.04.0662 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0001464-40.2012.5.06.0004 - TRT 06ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0125000-29.2005.5.06.0006 - TRT 06ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

9157900-11.2002.5.06.0007 - TRT 06ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0001347-90.2010.5.06.0013 - TRT 06ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 3

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

292



0000742-67.2012.5.07.0007 - TRT 07ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0000974-98.2011.5.07.0012 - TRT 07ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0640500-78.1997.5.09.0005 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0430600-66.2007.5.09.0664 - TRT 09ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0000600-48.2022.5.10.0001 - TRT 10ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA - DF) 

0000448-50.2022.5.12.0031 - TRT 12ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO SÃO

JOSÉ) 

0000988-29.2022.5.12.0054 - TRT 12ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO SÃO

JOSÉ) 

0102700-42.1996.5.15.0005 - TRT 15ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU) 

0015900-60.1997.5.15.0042 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0069200-24.2003.5.15.0042 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0096200-72.2006.5.15.0113 - TRT 15ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0180100-45.2006.5.20.0005 - TRT 20ª Região ** (5ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 25.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 15148624/2025. Página 2 de 3

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 15148624/2025. Página 3 de 3

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 13/03/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
33.683.111/0001-07

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 13/03/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.YDY7.JR68.ULRK.ABRB.L448
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

13/03/2025 10:36:52

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

CPF/CNPJ: 33.683.111/0001-07

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:41:14 do dia 19/03/2025 , com validade até o dia 18/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: BmonJeYGFrScJdLhWPYO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ANA FLAVIA BASTOS GUEDES RESENDE

CPF/CNPJ: 717.154.011-15

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:42:01 do dia 19/03/2025 , com validade até o dia 18/04/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sJfkVV11P85c0DO7DdTF

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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1 

 

DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DO SERPRO 

 

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, empresa pública 

federal de direito privado, com sede na SGAN Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 

70.836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, neste ato representado por 

sua procuradora, ANA FLÁVIA BASTOS GUEDES RESENDE, brasileira, casada, 

portadora do documento de identidade nº 2000231 - SSP/DF e do CPF nº 717.154.011-15, 

nos termos do instrumento de Procuração Ad Negotia, DECLARA que conduz seus 

negócios de forma a não tolerar e a coibir quaisquer atos de fraude e corrupção, dentre 

outras práticas de atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em estrito 

alinhamento à Lei nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto nº 11.129/2022, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

Adicionalmente, compartilhamos as informações a seguir. 

1. Administradores do Serpro 

DIRETORIA EXECUTIVA 

 

NOME CPF CARGO 

Alexandre Gonçalves de Amorim 144.685.858-89 Diretor-Presidente – DP 

André de Cesero 418.220.050-00 
Diretor de Relacionamento com Clientes - 
DIRCL  

Elana Oliveira de Matos Souza 724.263.301-04 
Diretora Jurídico e de Governança e 
Gestão - DIJUG (Interina) 

André de Cesero 418.220.050-00 Diretor de Operações - DIOPE (Interino) 

Ricardo Cezar de Moura Juca  828.989.951-34 Diretor de Desenvolvimento - DIDES 

Alexandre Magno Galieta de Oliveira 618.821.006-20 
Diretor de Desenvolvimento Humano - 
DIDHM 

Elana Oliveira de Matos Souza 724.263.301-04 Diretora de Administração - DIRAD 

 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

NOME CPF FUNÇÃO 

Marco Paulo Reis Tanure 843.821.556-49 Presidente do Conselho de Administração 

João Manoel da Cruz Simões 510.008.300-04 Membro do Conselho de Administração 

César Augusto Guimarães 267.354.581-68 Membro do Conselho de Administração 

Rafael Bicca Machado 882.414.590-68 Membro do Conselho de Administração 

Deivi Lopes Kuhn 892.100.85-000 Membro do Conselho de Administração 
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NOME CPF FUNÇÃO 

Fernando André Coelho Mitkiewicz 030.360.046-29 Membro do Conselho de Administração 

 

 

2. Sistema de Integridade no Serpro:  

2.1 O Serpro possui, dentre outros:  

a) Código de Ética, Conduta e Integridade: explícita os valores e princípios que 

fundamentam a conduta pessoal e profissional entre os agentes públicos que atuam 

no Serpro, os quais devem nortear os relacionamentos internos e externos com os 

segmentos da sociedade, visando alcançar padrão de comportamento ético e íntegro 

que proporcione lisura e transparência dos atos praticados na prestação de serviços 

da empresa. Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-

integridade/diligencia-previa; 

b) Programa Corporativo de Integridade: fixa diretrizes para a promoção da 

integridade, como condição fundamental da boa governança, por meio da integração 

de instrumentos e de áreas de gestão e de controle que visam prevenir, detectar, 

punir e remediar a ocorrência de irregularidades, fraudes, corrupção e desvios éticos 

que possam vir a ocorrer no âmbito do Serpro, promovendo confiança, legalidade, 

transparência e efetividade na gestão corporativa. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa;  

c) Política de Conformidade Institucional: estabelece diretrizes e determinações 

para a gestão da conformidade institucional, com vistas a fortalecer a busca pela 

aderência à legislação e às normas internas e externas, assim como fomentar e 

manter a cultura da conformidade para o alcance dos objetivos empresariais;  

d) Política de Integridade e Anticorrupção: estabelece diretrizes e firma o 

compromisso do Serpro em manter os mais elevados padrões de integridade, ética 

e transparência no âmbito organizacional. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/diligencia-previa;  

e) Política de Transações com Partes Relacionadas: estabelece diretrizes a serem 

observados quando da ocorrência de Transações com Partes Relacionadas, de 

modo a assegurar: (i) que as decisões envolvendo tais situações sejam direcionadas 

sempre com vistas ao interesse da Empresa, do acionista e da sociedade; e (ii) a 

conformidade, a equidade, a competitividade, a comutatividade e a transparência, 

que devem estar configuradas nas demonstrações financeiras. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica; 
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f) Política Corporativa de Gestão de Riscos e Controles Internos: estabelece o 

direcionamento estratégico e determinações para as atividades corporativas de 

gestão de riscos e controles internos da empresa. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

g) Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais: estabelece diretrizes para 

a implementação e manutenção das práticas corporativas de privacidade e proteção 

de dados no Serpro, em alinhamento com os requisitos de negócio e em 

consonância com os princípios pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD). Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-

informacao/institucional/base-juridica;  

h) Política Corporativa de Segurança da Informação: estabelecer o direcionamento 

estratégico da Segurança da Informação e da Segurança Cibernética, em 

alinhamento com os requisitos de negócio, de forma a assegurar a confidencialidade, 

a integridade, a disponibilidade e a autenticidade dos serviços e sistemas de 

informação e dos recursos gerenciados pelo Serpro. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

i) Política de Governança Corporativa: estabelece diretrizes para a promoção da 

governança corporativa que contribuam para o alcance dos objetivos 

organizacionais, o aprimoramento contínuo das suas práticas de governança e 

gestão, o fortalecimento da imagem institucional e da confiança junto às partes 

interessadas, observadas as disposições legais, estatutárias, normativas e as boas 

práticas de mercado aplicáveis. Disponível em: 

https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-informacao/institucional/base-

juridica;  

j) Cartilha de Integridade do Processo de Aquisição e Contratações: traz regras 

de condutas no relacionamento entre fornecedores (licitante e contratada) e 

empregados. Disponível em: https://www.transparencia.serpro.gov.br/acesso-a-

informacao/licitacoes-e-contratos/documentos/Cartilha_paq_verso_final_diagramada.pdf; e 

k) Instâncias de integridade voltadas para a prevenção, a detecção, a apuração, a 

remediação e a punição de corrupção, fraudes, irregularidades e desvios éticos, 

composta pelas seguintes áreas: Ouvidoria, Corregedoria, Comissão de Ética, 

Auditoria Interna e Superintendência de Controles, Riscos e Conformidade.  

3. Informações Complementares 

3.1 O Serpro possui normativo interno que: 

a) determina a proibição de qualquer tipo de pagamento ou benefício a qualquer 

autoridade governamental nacional ou estrangeira, para obter ou manter 
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negócios ou qualquer vantagem comercial; 

b) dispõe sobre doação e/ou contribuição a instituições de caridade, programas 

sociais ou a partidos políticos;  

c) proíbe e reforça a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue 

em seu nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, 

assim entendido qualquer tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, 

direta ou indireta, a qualquer funcionário de seus fornecedores, clientes e 

parceiros de negócio ou comercial, nem mesmo para obter decisão favorável aos 

seus negócios;  

d) determina que a empresa não associe sua marca a projetos de patrocínio: 

d.1) que estejam em desacordo com a missão da empresa e orientações 

emanadas nas políticas públicas do Governo Federal; 

d.2) que apresentem cunho religioso, eleitoral, natureza discriminatória, jogos 

de azar e/ ou apostas; 

d.3) nos quais o proponente, ou seu representante legal, não disponha de 

idoneidade fiscal, creditícia e/ou não goze de boa reputação no mercado;  

d.4) estejam em não conformidade com a Política de Marketing Serpro, com o 

Código de Ética e Conduta do Serpro, Política de Transações com Partes 

Relacionadas e a Política de Integridade e Anticorrupção do Serpro; e 

d.5) que apresentem elevado grau de risco associado à sua execução, a ser 

apurado por meio de procedimento próprio definido pela Superintendência 

responsável pelo processo de Comunicação e Marketing; e 

e) veda que patrocínios sejam utilizados como forma de pagamento de vantagem 

indevida a agente público ou que sejam aplicados em desacordo com os 

princípios de integridade do Serpro. 

3.2 O Serpro promove treinamentos periódicos destinados à Alta Administração, aos seus 

empregados e terceirizados sobre os seus normativos internos, Política de Integridade e 

Anticorrupção, Código de Ética, Conduta e Integridade, Programa Corporativo de 

Integridade, dentre outros. 

3.3 O Serpro realiza procedimento de diligência prévia de integridade para a contratação 

terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, públicas ou 

privadas. 

3.4 O Serpro disponibiliza canal de denúncia, aberto e amplamente divulgado a todos os 

empregados, terceirizados e agentes públicos, além de mecanismos de proteção para os 

denunciantes. 
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3.5 O Serpro não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal de 1988. 

3.6 O Serpro não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal.  

3.7 O Serpro não se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial sem 

acolhimento do plano de recuperação pelo juiz, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005, 

ou em concordata, dissolução ou liquidação. 

3.8 O Serpro cumpre a legislação aplicável e o seu Estatuto Social em relação ao processo 

de indicação e nomeação dos Administradores – membros da Diretoria Executiva e do 

Conselho de Administração – membros do Conselho Fiscal e do Comitês Estatutários. 

3.9 O Serpro possui Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, órgão 

estatutário de caráter permanente, responsável por assessorar a Assembleia Geral e o 

Conselho de Administração nos processos de indicação, de avaliação, de sucessão e de 

remuneração dos Administradores – membros da Diretoria Executiva e do Conselho de 

Administração –, e dos membros do Conselho Fiscal e dos Comitês Estatutários. 

3.10 O Serpro e seus Administradores não constam em listas oficiais por infringirem as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas 

físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas. 

3.11 Quanto às normas de licitações e contratos disciplinadas pela Lei nº 8.666/1993, pela 

Lei nº 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto nº 8.945/2016, e pela Lei nº 14.133/2021, 

e suas alterações, o Serpro informa: 

a) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos quanto à sua participação 

em licitação ou contratos com a Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal;  

b) que tem ciência da sua responsabilidade em declarar ocorrências posteriores, 

conforme determina o art. 32, § 2º, da Lei nº 8.666/1993;  

c) que tem ciência da sua obrigação de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o art. 55, 

inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993; e 

d) que cumpre com as demais normas gerais sobre licitações e contratos que lhe 

são aplicáveis previstas na Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 13.303/2016 e, na 

condição de contratado, às disposições da Lei nº 14.133/2021. 
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3.12 O Serpro atende a legislação Social e Ambiental, especialmente àquela relacionada à 

proteção do Meio Ambiente, aos Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalhador e de 

Saúde e Segurança Ocupacional, assim como observa a regulamentação afeta para a 

obtenção, quando necessárias, de todas as licenças ou autorizações pertinentes às suas 

atividades econômicas. 

 

 

 

3.13 O Serpro exerce suas atividades de forma a evitar eventuais impactos ambientais na 

execução de suas atividades. 

Nada mais a declarar e ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 

informações prestadas, firmo a presente declaração. 

 
 

ANA FLÁVIA BASTOS GUEDES RESENDE 1 

Procuradora do Serpro 

 

Nos termos da procuração anexa. 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 19 de março de 2025. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

- Procuradoria Jurídica 

- Comissão de Contratação 

 

Preliminarmente à autorização solicitada pelo Diretor do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito, conforme consta nos autos, para a contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO, para adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, conforme Processo 

Administrativo Eletrônico n° 613/2025, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes 

com vistas a: 

 

1 – Manifestação do(s) recurso(s) da adequação orçamentária em face da despesa. 

 

2 – A elaboração de parecer jurídico acerca da legalidade da contratação por Inexigibilidade de 

Licitação, bem como análise do instrumento contratual. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

Marmeleiro, 19 de março de 2025. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de março de 2025, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO 

 

Número do PAE/Ano: 613/2025 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto do processo: Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 

para adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, 

atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 

Valor Máximo: R$ 75.200,00 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.953/2024 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.964/2024 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

526 13.01 15.451 0035 2.062 3.3.90.40.57.00.00 509 201.440,00 

Obs.: Saldo orçamentário em: 19/03/2025. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

509 – Gerenciamento do Trânsito 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº <Duplo clique para
preencher>.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 <Clique para selecionar uma opção>

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 1/39

308



6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-se as
normas de restrições de acesso à informação previstas no Capítulo IV da LAI e na
LGPD.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de <Duplo clique
para preencher> (<Duplo clique para preencher>).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes”  deste contrato,  e  obedecerão às condições
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Preços).

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.
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11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria
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SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato  vigerá por  <Clique para selecionar  uma opção>,  conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir: <Duplo clique para preencher>.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 Os preços  poderão  ser  reequilibrados  com base  em instrumento  próprio  a  ser
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração
de termos aditivos específicos.

16.2 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei nº 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.

20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.
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20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe  conhecimento  sobre  a  FINALIDADE  do  uso  destas  informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.
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22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.

26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

<Duplo clique para preencher>, 30 de janeiro de 2025

__________________________________ __________________________________
<Clique para selecionar uma opção>
<Clique para selecionar uma opção>

SERPRO

<Clique para selecionar uma opção>
<Clique para selecionar uma opção>

SERPRO

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O  Sistema  de  Notificação  Eletrônica  -  SNE  é  uma  solução  web  e  mobile,
disponibilizada  pela  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  -  SENATRAN  aos  órgãos
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional  de Trânsito -  SNT que
permite  o  envio  de  notificações  e  comunicados  em  formato  digital,  mediante
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro
Nacional de Infrações).

2.2 A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das
notificações eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito, são elas: Notificação
de Autuação;

2.2.1 Notificação de Autuação;

2.2.2 Notificação de Penalidade;

2.2.3 Solicitação de Código para Pagamento; e

2.2.4 Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato, etc).

2.3 Permite  à  pessoa  física  e  à  pessoa  jurídica  receberem  notificações  de  seus
veículos  de  forma  eletrônica,  podendo  obter  descontos  no  pagamento  das
infrações de trânsito pelo aplicativo ou solução WEB. Ou seja, permite a gestão das
notificações eletrônicas sobre infrações de trânsito.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas
as suas fases e versões com disponibilização de infraestrutura física e lógica.
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3.2 O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos
relativos às infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos
relativos às infrações.

3.3 Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos
móveis,  os  usuários  que  aderirem  à  solução  terão  acesso  às  notificações
eletrônicas relativas às infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos
autuadores que também aderirem ao sistema.

3.4 Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo
CDT-MOBILE.

3.5 Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de
grandes volumes de notificações).

3.6 A solução  contempla  disponibilização  de  formulários  relativos  às  infrações  de
trânsito, por exemplo: Indicação de Condutor Infrator.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 A  solução  abrangerá  o  processamento  das  notificações  a  partir  do  Registro
Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação
para  os  órgãos  autuadores.  Através  de  suas  informações,  o  SNE  emitirá  as
notificações e informações registradas para o usuário que aderir à solução.

4.2 Após  envio  das  notificações  ao  SNE  pelo  órgão  autuador,  caberá  ao  usuário
reconhecer  ou  não  a  notificação  dando  anuência  no  Termo  e  Condições  de
Reconhecimento da Infração presente no aplicativo mobile ou na solução WEB.

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgão
autuador  o  envio  do  mesmo com o  desconto  correspondente  para  a  conta  do
usuário cadastrada na solução.

4.4 Eventuais  erros  na  geração  do  código  de  pagamento  são  de  inteira
responsabilidade do  órgão autuador,  que poderão ser  comunicados  quando da
ocorrência dos mesmos.

4.5 O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução,
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade
de trânsito em andamento.

4.6 Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF.

4.7 O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE
junto  ao  SERPRO.  Os  seus  cadastrados,  para  ter  acesso  aos  sistemas  e
subsistemas  informatizados  da  SENATRAN,  deverão  assinar  individualmente  o
Termo  de  Compromisso  de  Manutenção  de  Sigilo  –  TCMS  (conforme  ANEXO
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO).
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5 CONTROLE DE ACESSO E VALIDAÇÃO

5.1 O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

5.1.1 CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa física
que  aderirem a  solução  terão  acesso  às  notificações  eletrônicas  relativas  às
infrações  de  trânsito  registradas  no  RENAINF  pelos  órgãos  autuadores  que
aderirem ao sistema.

5.1.2 Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades
do  aplicativo  Mobile,  disponível  para  usuários  pessoa  física  e  jurídica
(obrigatoriedade  do  certificado  digital  para  pessoas  jurídicas).  Pessoa  jurídica
somente tem acesso via Web.

5.2 A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que
constam na solução Web ou Mobile.

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

6.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
SENATRAN.

7 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

8 NÍVEIS DE SERVIÇO

8.1 Os Níveis Mínimos de Serviço – NMS acordados e as penalidades pelo respectivo
não cumprimento se darão conforme segue:

Indicador do
Serviço

Regime de
Operação
Semanal

Definição Fórmula Meta
Regime de

Aferição

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

Disponibilidade no 
Fornecimento do 
Serviço

24hx7d
(00:00 –
23:59)

Demonstra percentual de
tempo em que o serviço 
ficou disponível dentro 
dos horários acordados 
no regime de operação.

-
{[24x60x(Df
+1-Di)]-
Ind}/
[24x60x(Df+
1-Di)]

>-
90%

Mensal 2,00%
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Onde:

*Di = Data inicial do período apurado;

*Df = Data final do período apurado;

*Ind = Indisponibilidade total em segundos no período apurado.

8.2 Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável
afetado.

8.3 O tempo indisponível  não  incluirá  as  paradas  programadas  (comunicadas  com
antecedência mínima de 48 h corridas).

8.4 A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de
uma mesma parcela.

8.5 A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste.

8.6 Os  valores  das  faturas  serão  líquidos  (já  contemplarão  o  desconto  por
descumprimento de nível mínimo de serviço).

9 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

9.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

9.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

10 CANAIS DE ATENDIMENTO

10.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

11 LEGISLAÇÕES COMPLEMENTARES

11.1 Portaria  SENATRAN  nº  922,  de  20  de  julho  de  2022  que  estabelece  os
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados
da  Secretaria  Nacional  de  Trânsito  (SENATRAN)  e  que  autoriza  o  acesso  ao
RENAINF  e  subsistemas  pelos  órgãos  ou  entidades  executivas  integrantes  do
Sistema Nacional de Trânsito – SNT.

11.2 Portaria SENATRAN nº 587, de 20 de junho de 2024 que estabelece os valores a
serem cobrados pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas
organizados e mantidos pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN).

11.3 Resolução CONTRAN nº 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema
de Notificação Eletrônica – SNE.
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ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO

(adaptado do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro de 2012)
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

1 QUALIFICAÇÃO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

1.1 Acesso ao RENAINF / SNE

2 ENTIDADE OU ÓRGÃO VINCULADO

2.1 Razão Social:

2.2 CNPJ nº:

3 QUALIFICAÇÃO CIVIL DO SIGNATÁRIO

3.1 Nome Completo:

3.2 CPF nº:

3.3 Nacionalidade:

3.4 Nome do Pai:

3.5 Nome da Mãe:

3.6 Endereço:

4 DECLARAÇÃO

4.1 Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito – SENATRAN
declaro  ter  ciência  inequívoca  da  legislação  sobre  tratamento  de  informação
classificada cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei
no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a:

4.1.1 Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo,
de acordo com a legislação vigente;

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo,
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

4.1.3 Não praticar  quaisquer  atos  que  possam afetar  o  sigilo  ou  a  integridade  das
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso
restrito; e

4.1.4 Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii)  informações  relativas  aos  materiais  de  acesso  restrito  SENATRAN,  salvo
autorização da autoridade competente.
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de
acordo  com o  presente  Termo,  o  assino  na  presença  das  testemunhas  abaixo
identificadas.

5 LOCAL E DATA

5.1 Município:

5.2 UF:

5.3 Data:

6 ASSINATURAS

Signatário: _________________________________________________________________

1ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________

2ª Testemunha: _________________________________________________________________
Nome: _________________________________________________________________
CPF nº: ____________________
Assinatura: _________________________________________________________________

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 17/39

324



ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240704.1118 Página 30/39

337



supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 Os itens faturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo específico vigente emitido
pelo autorizador (SENATRAN).
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ:

Razão Social:

Endereço Completo:

CEP:

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: <Duplo clique para preencher>

CPF:

Cargo:

Designação:

Endereço Eletrônico:

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: <Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: <Clique para selecionar uma opção>

Cargo: <Clique para selecionar uma opção>

CPF:

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: <Clique para selecionar uma opção>

Cargo: <Clique para selecionar uma opção>

CPF:
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: <Clique para selecionar uma opção>

Valor Total do Contrato: <Duplo clique para preencher>

Valor Total do Contrato por Extenso: <Duplo clique para preencher>

Processo Administrativo de Contratação: <Duplo clique para preencher>

Dados da Dotação Orçamentária: <Duplo clique para preencher>

Regime de Execução: <Clique para selecionar uma opção>

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

Nome da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): <Duplo clique para preencher>

Data de Assinatura: 30 de janeiro de 2025

*Opcional
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Ay. Møcø[í,255 - Caíxa ?ostaf z4 - fone(+6) 35z;-8too - CE? B56t;-ooo - MARMELEIRO - PARANÁ

PORTARIA N" 7.481, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

?re íturcø Svltrrící øf le Jvlørmefeíro

Altera e Designa servidores para atuarem como
Agentes de Contratação e compor a Comissão de
Conhatação e a Equipe de Apoio.

O PRET.EITO DO UUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PA'AN¿í, NOu.ro..d: lïl atribuições e considerando o disposto na iei-re¿erar ;; i¡.iãi de 1o deabril de 2021 e no Decreto no 3.500, de 05 de março l"iúq,
RESOLVE:

Art. 10 REVOGAR a portariano 7.4g0, de 14 de janeiro de202s,

Art' 20 DESIGNAR os seguintes servidores efetivos para desempenharem atunção de Agente de contratação 
-nos 

procedimentos licitatãriloi;ùtd* Ëla Lei rf14.133, de202t:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrlcula lgggg-1;
III - Franciéli de Oliveira, Matrlcula t¿S0_g;
IV - Ricardo Fiori, Matrícula lg24-4.
$1o Quando da rcarizaçfio de licitações na modalidade pregão, os agentes decontratação serão denominados Pregoeiros, na forma ¿o art. go, 

$ 5o da Lei no 14.133, de2021.

Art' 30 DESIGNAR os seguintes seryidores efetivos para desempenharem afunção de comissã9.d9 contrataçaõ e Equipe dr Ápoio;os procedimentos licitatóriosregidos pela Lei no 14.133, de}Ïil:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Tamara Marculina, Matrícula lgg9g_l;
III * Fabiano Bassoli Donida, Matrícula tiZla+
IV - Evandro Marcelo pasqualoto, Matrícula t t IOO-f .

$ 1" A comissão de Contrátação_será presidida pelo servidor Daverson coile daSilva e, na sua ausência, pela servidora tamarã Marculina.

Art' 40 o d::9*Pt{o-da firnção será remunerado por gratificação prevista noart.33, da Lei no 2,096, de23 de setembro de 2013, observado 
"îirp*i","Jçç 1", +",do mesmo artigo.

Art' 5o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação, retroagindo seusefeitos ao dia 02 de janeiro de2025.

Marmeleiro, PR, 15 de janeiro de2025.

JAI\DER LAIZLOSS
Prefeito de Marmeleiro

w ww .maY'vne feír o yr. g ov . 6r
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Marmeleiro, 27 de março de 2025. 

 

 

Processo Administrativo Eletrônico PAE n.º 613/2025 

Inexigibilidade de Licitação 

 

Parecer Jurídico n.º 075/2025 - PG 

 

 

I - Relatório 

O presente expediente trata de procedimento visando à contratação direta, pela 

categoria de inexigibilidade de licitação, do Serviço Federal de Processamento de Dados – 

SERPRO, para adesão ao novo Sistema de Notificação Eletrônica – SNE, nos termos do 

Requerimento n.º 002/2025, emanado do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 

A justificativa considera a necessidade de redução no custo por notificação de 

infração com postagens via correios, tornando mais célere o processo de entrega das 

notificações e mais eficiente a comunicação com os condutores e proprietários. Que, se o 

usuário foi autuado, recebe rapidamente a notificação, diminuindo custos ao Estado e também 

ao cidadão, que evita de ter que comparecer ao órgão de trânsito para retirar segunda via de 

notificações. 

 

II - Fundamentação 

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador 

pátrio, no caso de obras, serviços, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, 

conforme prescreve o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:  

 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações”. 
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A Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamenta o referido inciso XXI, 

instituindo normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos 

com a administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode 

a administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em situações 

peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a 

licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrar, de 

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

Desta forma, tem-se como regra a realização do procedimento licitatório, e, como 

medida em extremo excepcional, a inexigibilidade. 

O artigo 74 da Lei n.º 14.133/21, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade 

de licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se 

que o rol em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua 

interpretação deve ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica. 

Pelo que se extrai do Estudo Técnico Preliminar, o caso em comento encontra 

enquadramento no inciso I do referido dispositivo: 

 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 

nos casos de:  

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos; 

 

Denota-se que o art. 74, inciso I da Lei das Licitações reconhece que, em 

determinados fornecimentos ou prestação de serviços, que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, será inexigível a licitação. 

O art. 72 da Lei de Licitações requer requisitos a serem cumpridos para a 

contratação nos casos de dispensa ou de inexigibilidade de contratação. Vejamos: 

 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 

no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 

com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial.” 

 

Os processos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, como no presente 

caso, não exigem o cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à Administração 

Pública. 

O processo encontra-se instruído com o Documento de Formalização de Demanda 

e com o Estudo Técnico Preliminar; com a estimativa da despesa, sendo observadas as regras 

do art. 23, §4 da Lei n.º 14.133/21; a disponibilidade de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações assumidas, sendo as justificativas para a escolha do fornecedor 

apresentadas, estando cumpridas as exigências do inciso VI do art. 72 da Lei n.º 14.133/21. 

Infere-se que a justificativa para a razão da escolha do fornecedor é de que o Serviço 

Federal de Processamento de Dados – SERPRO é a única empresa que pode prestar o serviço a 

ser contratado, se tratando de um serviço nacional, que é utilizado por vários órgãos da 

Administração Pública. 

Pelo que se extrai, a solução é única, considerando o levantamento trazido pelo 

Departamento de Trânsito. Neste contexto é cabível a contratação por inexigibilidade de 

licitação. 

O valor proposto é de R$ 0,94 (noventa e quatro centavos) por notificação, sendo 

estimado um valor de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil reais) para um quantitativo de 80.000 

notificações. 
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Consta no processo a manifestação do responsável pela Divisão de Contabilidade 

atestando a presença de dotação orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações 

assumidas. 

Assim, reputam-se atendidos os requisitos de legalidade para a contratação 

pretendida, à luz da Lei de Licitações. 

 

III – Conclusão 

Considerando o exposto, entendo pela possibilidade da contrtação por 

inexigibilidade de processo licitatório, sem olvidar a necessidade de observância dos demais 

requisitos para as contratações efetuadas pela Administração Pública. 

Por fim, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe.   

 

É o parecer. 

 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 

 

 

 

 

351



 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

CONCLUSÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 613/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

1 – OBJETO: Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão 

ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento 

Marmeleirense de Trânsito. 
 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O Departamento Marmeleirense de Trânsito – 

DEMARTRAN faz parte do Sistema Nacional de Trânsito e busca através desse processo a adesão ao 

novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, considerando a necessidade de redução no custo por 

notificação de infração com postagens via correios, tornando mais célere o processo de entrega das 

notificações e mais eficiente a comunicação com os condutores e proprietários, pois o Sistema de 

Notificação de Autuação e Notificação de Penalidade de Multa em formato digital. 

O SNE, que chegou junto com as alterações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), por meio da 

Lei nº 14.071/2020, foi desenvolvido pelo Governo Federal por meio do Departamento Nacional de 

Trânsito (DENATRAN) e Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), e depende da adesão 

dos órgãos de trânsito para permitir que as autuações lavradas por seus agentes estejam disponíveis aos 

notificados em formato digital via sistema. 

Caso opte pela notificação eletrônica (cadastro no SNE) e não apresente defesa prévia nem recurso 

contra a autuação, o interessado poderá pagar a respectiva multa com 40 por cento de desconto, até a data 

de vencimento, importante destacar que o desconto e disponibilizado multa a multa, ou seja, além da 

adesão a notificação eletrônica, o interessado deverá abrir mão da defesa e do recurso para cada autuação 

existente e também permite que o condutor ou proprietário de veículo tenha ciência das eventuais 

notificações de infrações de trânsito identificadas e acesso a detalhes de suas infrações. 

Se o usuário foi autuado, recebe rapidamente a notificação, diminuindo custos ao Estado e também 

ao cidadão, que evita de ter que comparecer ao órgão de trânsito para retirar segunda via de notificações. 

Assim, face ao exposto, justifica-se a presente aquisição de forma a disponibilizar um sistema 

moderno e digital aos usuários visando benefícios mútuos. 

A inexigibilidade de licitação é uma exceção à regra geral, mas a própria legislação, no art. 74, 

define claramente os casos em que a licitação não é obrigatória, estabelecendo as situações em que a 

competição não pode ser realizada de forma viável. 

 
Art. 74.  É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

Com base nos documentos anexos, que demonstram a viabilidade da contratação por meio de 

processo de inexigibilidade, solicitamos a formalização da inexigibilidade para a contratação do Serviço 

Federal de Processamento de Dados - SERPRO. 

A estimativa de quantidade foi baseada nos autos impostos durante o período de extensão do 

contrato. 

 

3 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: A empresa contratada foi selecionada por 

meio da realização de procedimento de Inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput do art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021. 

Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo e prezando 

pela empresa que melhor atenda às especificidades do objeto requisitado, conclui-se como viável a 

contratação do SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no 

CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-87, afim de adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE. 

Considerando que os preços se mostram vantajosos para o Município conforme a pesquisa de 

preços em anexo. 

Considerando todo o exposto em razão da escolha fundamentada da empresa SERVICO 

FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no CNPJ sob o nº 

33.683.111/0001-87, a solução que se adequa as necessidades do Departamento, é a contratação direta por 

Inexigibilidade de Licitação. 
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Considerando os pontos descritos, bem como toda a documentação apensa ao processo, conclui-se 

como viável a contratação da empresa apresentada. 

 

4 – EMPRESA: 

 

Empresa: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) 

CNPJ: 33.683.111/0001-07 

Endereço: ST de Grande Área Norte, Q.601, Lote V  Bairro: Asa Norte 

Cidade: Brasília  Estado: Distrito Federal 

CEP: 70.836-900 

 

5 – VALOR TOTAL: R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 

6 – JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O valor apresentado para a contratação é de R$ 75.200,00 

(setenta e cinco mil e duzentos reais), conforme Proposta em anexo e para fins de comparação de preços, 

foi buscado contratos e processos de outros Órgãos da Administração Pública que demostraram igualdade 

de valor para todos os Munícipios.  

A contratada por se tratar de única fornecedora do serviço a ser prestado para outros órgãos da 

Administração Pública e prezando por sua necessidade e essencialidade, singularidade e adequabilidade, 

nos termos do caput do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço, 

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser 

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, justifica-se o preço adotado em 

dois possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação do 

preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.  

Portanto, assim entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela 

empresa se torna justo mediante a todas as comprovações, levando em consideração a necessidade de 

pagamento da anuidade para os eventos esportivos. 

  

7 – FUNDAMENTO LEGAL: O caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, onde consta: 

 

Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a competição. 

 

8 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

526 13.01 15.451 0035 2.062 3.3.90.40.57.00.00 509 

 

9 – A Comissão de Contratação, diante do acima exposto, após as considerações jurídicas 

elaboradas no Parecer Jurídico nº 075/2025 – PG, e com base nos elementos constantes nos autos, 

encaminha para análise e homologação o Processo Administrativo Eletrônico n° 613/2025, sem adentrar 

no mérito da veracidade das informações, justificativas constantes dos autos, especialmente quanto ao 

preço e escolha do fornecedor ou executante, que são de inteira responsabilidade do órgão requisitante, 

sendo também, responsável por todos os documentos anexados ao presente processo, podendo ser 

realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base nos dispositivos legais enumerados. 

Ressaltamos ainda, que caberá à Autoridade competente a discricionariedade de prosseguir ou não 

com a contratação. 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
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Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 
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Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e homologação, o relatório da Comissão de 

Contratação, cujo assunto é a contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, 

para adesão ao novo sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do 

Departamento Marmeleirense de Trânsito, mediante inexigibilidade de licitação, fundamentada no caput 

do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos 

reais). 

 

O Processo Administrativo Eletrônico para contratação foi autuado sob o nº 613/2025, e a 

Inexigibilidade tombada sob o nº 011/2025. 

 

A decisão pela contratação por inexigibilidade foi embasada nos seguintes documentos, que 

seguem anexos ao processo administrativo: 

 

 Documento de Formalização de Demanda 

 Estudo Técnico Preliminar 

 Termo de Referência 

 Proposta, Comprovação de Valores e Documentos Inexigibilidade 

 Indicação de recurso de adequação orçamentária 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

526 13.01 15.451 0035 2.062 3.3.90.40.57.00.00 509 

 Parecer Jurídico nº 075/2025 - PG 

 Documentação da empresa 

- Estatuto Social; 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 

- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

- Certidão de Regularidade do FGTS; 

- CND Débitos Trabalhistas; 

- Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de Contas da União 

(TCU) e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR); 

- Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e do 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

- Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

- Declaração Unificada. 

 Conclusão do processo pela Comissão de Contratação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Daverson Colle da Silva 

Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria nº 7.481 de 15/01/2025 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

 

 

 

Evandro Marcelo Pasqualoto 

Membro da Comissão de Contratação 

 

 

 

 

Fabiano Bassoli Donida 

Membro da Comissão de Contratação 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP: 85.614-068   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone / WhatsApp: (46) 3525-8107 / 8105 / 99135-0488 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 

 

Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 011/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 613/2025 – Cód. Verificador: L840V1M0. 

 

OBJETO: Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão ao novo 

sistema de Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de 

Trânsito. 

 

CONTRATADA: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no 

CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-87. 

 

VALOR TOTAL: R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais). 

 

 

Marmeleiro, 28 de março de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

1) Fica ALTERADO o edital conforme 1° adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das 
propostas e início da sessão de disputa para o dia 14 de abril de 2025 às 08h30 horas (horário de Brasília). 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 
 
Marmeleiro, 28 de março 2024. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 047/2025 
(Chamamento Público Nº 002/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 010/2025) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: SIMPLIFIQUE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor unitário por hora de R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 01, R$ 121,53 (cento e vinte e um 
reais e cinquenta e três centavos) para o item 02, R$ 127,53 (cento e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos) para 
o item 03 e R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 04. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 27 
de março de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de março de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2025 
 
Fundamentado no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
nº 011/2025, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 613/2025 – Cód. Verificador: 
L840V1M0. 
OBJETO: Contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, para adesão ao novo sistema de 
Notificação Eletrônica – SNE, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
CONTRATADA: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), inscrita no CNPJ sob o nº 
33.683.111/0001-87. 
VALOR TOTAL: R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
Marmeleiro, 28 de março de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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